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EXCELENTÍSSIMA SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE 

DIREITO DA ___ ZONA ELEITORAL DE PAULO AFONSO - BA. 

 

 

 

 

 

 

 

PARTIDO SOLIDARIEDADE, por seu diretório municipal, inscrito 

no CNPJ sob o nº 23.704.726/0001-00, com sede na Rua Marechal Castelo Branco, 

23, Centro, Paulo Afonso-BA, CEP.: 48602-070 e MARIO CESAR BARRETO 

AZEVEDO, brasileiro, divorciado, técnico em informática, inscrito no CPF sob o 

nº 024.782.075-08 e RG.: 1161826955 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua 

Marechal Castelo Branco, 23, casa, Centro, CEP.: 48602-070, Paulo Afonso-BA, 

representado por seus advogados infra firmados, Conforme instrumento de 

mandato anexo, vem perante Vossa Excelência, com fundamento no art. 14, § 9°, de 

nossa Carta Política da República, Lei Complementar nº 64/90, art. 22; Lei nº 

9.504/97, 73,V, propor 

 

 

AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL 

 

 

 

Em desfavor dos Senhores LUIZ BARBOSA DE DEUS (atual 

prefeito e candidato eleito), brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 002.720.355-72 e 

RG.: 0082502358, Whatsapp (75) 98800-2449, com endereço na Rua Engenheiro 

Marchetti, 289 casa - General Dutra, 37818 - BA, CEP: 48607210, Paulo Afonso-

BA e endereços eletrônicos neidetexeira@hotmail.com e  

cyber_net_evolution@hotmail.com e  MARCONDES FRANCISCO DOS 

SANTOS (atual vice-prefeito e candidato eleito), brasileiro, inscrito no CPF sob o 
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nº 374.208.525-53 e RG.: 317609963, Whatsapp (75) 98800-2449, com endereço na 

Rua Engenheiro Marchetti, 289 casa - General Dutra, 37818 - BA, CEP: 48607210, 

Paulo Afonso-BA e endereços eletrônicos neidetexeira@hotmail.com e  

cyber_net_evolution@hotmail.com, pelas razões de fatos e de direitos a seguir 

expostas: 

 

 

 

1 – DO CABIMENTO E TEMPESTIVIDADE DA INVESTIGAÇÃO 

JUDICIAL ELEITORAL FATOS 

 

 

O cabimento desta ação investigatória vem expressamente previsto 

nos artigos 22, caput, da Lei Complementar n.º 64/90, que dispõe: 

 

 

Art. 22: Qualquer partido político, coligação, 

candidato ou Ministério Público Eleitoral poderá 

representar à Justiça Eleitoral, diretamente ao 

Corregedor-Geral ou Regional, relatando fatos e 

indicando provas, indícios e circunstâncias e pedir 

abertura de investigação judicial para apurar uso 

indevido, desvio ou abuso de poder econômico ou do 

poder de autoridade, ou utilização indevida de veículos 

ou meios de comunicação social, em benefício de 

candidato ou de partido político. 

 

Assim, o dispositivo legal indica as pessoas físicas e jurídicas que 

têm legitimidade para requerer a instauração de investigação judicial eleitoral. 
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Ainda, o órgão competente para o julgamento da presente ação, em 

se tratando de eleições municipais, vem estampado no art. 24 da citada Lei 

Complementar, in verbis: 

 

Art. 24. Nas eleições municipais, o Juiz Eleitoral será 

competente para conhecer e processar a 

representação prevista nesta lei complementar, 

exercendo todas as funções atribuídas ao 

Corregedor- Geral ou Regional, constantes dos 

incisos I a XV do art. 22 desta lei complementar, 

cabendo ao representante do Ministério Público 

Eleitoral em função da Zona Eleitoral as atribuições 

deferidas ao Procurador-Geral e Regional Eleitoral, 

observadas as normas do procedimento previstas nesta 

lei complementar. 

 

 

Quanto à tempestividade, consoante reiterados julgados do C. 

Tribunal Superior Eleitoral, a investigação judicial eleitoral pode ser proposta até a 

data da diplomação dos candidatos eleitos, conforme ementa de julgado abaixo 

transcrita: 

 

ELEIÇÕES 2008. AGRAVO REGIMENTAL. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL 

ELEITORAL. PRAZO. PROPOSITURA. 

DIPLOMAÇÃO. DESPROVIMENTO. 

1. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal 

Superior Eleitoral, as ações de investigação judicial 

eleitoral (AIJE) fundamentadas em abuso de poder 

e condutas vedadas a agentes públicos podem ser 
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propostas até a data da diplomação (RO 1.453, Rel. 

Min. Felix Fischer, DJe de 5.4.2010. 

2. Esse entendimento já era pacífico durante as Eleições 

2008 e, com a inclusão do § 12 ao art. 73 da Lei nº 

9.504/1997 (redação dada pela Lei nº 12.034/2009), 

não se confirma a suposta violação ao princípio da 

anterioridade da Lei Eleitoral (art. 16, da Constituição 

Federal de 1988). 

3. Agravo regimental não provido. (Agravo Regimental 

em Recurso em Mandado de Segurança nº 5390, 

Acórdão de 29/04/2014, Relator(a) Min. JOÃO 

OTÁVIO DE NORONHA, Publicação: DJE - Diário 

de justiça eletrônico, Tomo 99, Data 29/05/2014, 

Página 71) (g.n.) Dessa forma, não resta dúvida de ter 

sido a presente ação proposta no tempo oportuno. 

 

 

 

 

2 – DOS FATOS 

 

 

Trata-se de Ação de Investigação Judicial Eleitoral, manejada com 

o escopo de preservar a legitimidade e normalidade das eleições, contra o abuso de 

poder político que foi reiteradamente perpetrado pelo Prefeito e Vice-prefeito do 

Município de Paulo Afonso, em favor de suas próprias candidaturas. 

 

Como restará demonstrado, elencaremos uma série de ações 

administrativas que foram realizadas ocasionando uma verdadeira desigualdade de 

oportunidade na disputa eleitoral deste Município, quando o Prefeito e o vice-

prefeito (candidatos reeleitos), mobilizaram toda a estrutura da máquina 

administrativa, utilizando-se de bens e serviços públicos, bem como servidores 
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públicos e contratados pelo Poder Público Municipal, até mesmo realizando 

exonerações e nomeações em período vedado, bem como, coações de funcionários 

da Administração Pública a participarem de seus atos de campanha, tudo no intuito 

de angariar a qualquer custo, a sua manutenção no Poder político local. 

 

 

-EXPOSIÇÃO FÁTICA 01: CONTRATAÇÃO MASSIVA DE 

SERVIDORES PÚBLICOS EM PERÍODO VEDADO PARA SERVIREM 

COMO CABOS ELEITORAIS. 

 

 

O 1° Investigado, no esteio de promover sua reeleição utilizando-

se da máquina pública em prol de sua campanha eleitoral, promoveu centenas de 

contratações de servidores públicos, sem concurso público (vide Diário Oficial dos 

dias 01/09, 08/09, 14/09, 15/09, 16/09, 22/09, 24/09, 29/09, 30/09, 01/10, 

07/10, 20/10,20/10, 21/10, 26/10 ambos de 2020), sob o argumento falacioso de 

que seria por determinação judicial constante na ação civil pública tombada sob o nº 

1000435-98.2018.4.01.3306. 

 

Tal Ação Civil Púbica teve como objetivo discutir e definir a 

responsabilidade pela manutenção da integralidade dos serviços prestados pelo 

Hospital Nair Alves de Souza, após divulgação de comunicado da CHESF de que 

iria reduzir gradualmente a prestação de serviços de saúde até sua retirada total da 

operação do Hospital em dezembro/2020. 

 

A decisão judicial determinou, que, a partir do dia 01/01/2020 à 

31/03/2020 deverá ocorrer a assunção de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) 

da gestão e operação do HNAS pela União, Estado da Bahia e Município de Paulo 

Afonso, com a manutenção da responsabilidade da CHESF pelo restante. 

De 01/04/2020 a 30/06/2020 - assunção de pelo menos 50% (cinquenta por cento) 

da gestão e operação do HNAS pela União, Estado da Bahia e Município de Paulo 

Afonso, com a manutenção da responsabilidade da CHESF pelo restante. 
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De 01/07/2020 a 30/09/2020 - assunção de pelo menos 75% (setenta e cinco por 

cento) da gestão e operação do HNAS pela União, Estado da Bahia e Município de 

Paulo Afonso, com a manutenção da responsabilidade da CHESF pelo restante. 

De 01/10/2020 a 31/12/2020 – assunção de pelo menos 100% (cem por cento) da 

gestão e operação do HNAS pela União, Estado da Bahia e Município de Paulo 

Afonso, com a manutenção da responsabilidade da CHESF de forma subsidiária. E 

a partir de 01/01/2021 – assunção de 100% (cem por cento) da gestão e operação 

do HNAS pela União, Estado da Bahia e Município de Paulo Afonso, com total 

retirada da CHESF, uma vez cumprido o termo de compromisso 01/2018. 

 

Ocorre Excelência, que conforme termo de compromisso nº 

01/2018 (anexo), assinado pelo primeiro investigado, a obrigação das contratações 

de Servidores Públicos para o Hospital Nair Alves de Souza que se fizessem 

necessárias seria de responsabilidade da Universidade Federal de São Francisco 

(UNIVASF), com recursos transferidos pela CHESF, mediante celebração de 

instrumento jurídico próprio. Assim vejamos: 
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Ainda, conforme Termo de Compromisso nº 01/2018, o 

Município de Paulo Afonso teria como obrigação, apenas, garantir a 

contratualização do Hospital Nair Alves de Souza no âmbito do SUS, ou seja, 

garantir através de contratos o repasse de valores proveniente do Sistema Único de 

Saúde.  

 

   

Assim, não era competência assumida pela municipalidade a 

contratação de pessoal. Se o fosse, poderia ter sido realizada com o devido 

planejamento e realização de seleção ou concurso público, primando pela 

impessoalidade e pela estrita legalidade, o que não ocorreu. As contratações 
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foram feitas de forma direta e sem critérios previamente estabelecidos, o que 

torna mais gravoso e nítido quanto ao caráter eleitoreiro. O Município não 

assumiu formalmente a gestão do hospital e sequer o prédio onde funciona o 

hospital lhe pertence. Como pode o mesmo realizar tais contratações? 

 

Além das contratações direcionadas para o fim de gestão de 

unidade de saúde que não lhe pertence, o Município também dentro do período 

vedado realizou outras contratações via REDA, como por exemplo: 

 

- DOM de 22/09, Sr. AILTON JOSÉ DA SILVA para a função de 

Auxiliar Técnico; 

 

- DOM de 21/10, Sr. JOÃO SAMUEL CAVALCANTE 

SIQUEIRA, para a função de Operador de retroescavadeira; e o Sr. PABLO 

MENDONÇA DIAS SILVA, para a função de Motorista de Compactador; 

 

- DOM de 16/09, Sras. LAIS DA SILVA RODRIGUES e MARIA 

APARECIDA DA SILVA ambas para a função de Auxiliar Técnico; e KEILA DA 

SILVA MOURA para a função de Copeira; 

 

- DOM de 16/09, Sras. MANU MONARIZA DE OLIVEIRA 

SILVA e SIBELE DUARTE TARGINO DE ARAÚJO ambas para a função de 

Auxiliar de Serviços Gerais. 

 

 

As práticas abusivas perpetradas pelos investigados interferiram 

diretamente no resultado das eleições vindouras e os atos consubstanciam hediondo 

desvio de finalidade administrativa e perfectibiliza o abuso de poder econômico e 

político, qualificado a ensejar a aplicação das sanções previstas no art. 22, XIV da 

LC nº 64/906. 
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-EXPOSIÇÃO FÁTICA 02: EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO 

COM REMUNERAÇÃO SUPERIOR, DE SERVIDORES PÚBLICOS EM 

PERÍODO VEDADO COM O INTUINTO DE ANGARIAR VOTOS. 

 

 

Não obstante a contratação de centenas de Servidores Públicos em 

período vedado, com o intuito claro de angariar votos, e assim, aproveitando-se da 

influência política e do uso dos recursos do erário municipal, para violar o princípio 

da isonomia no processo eleitoral em prol de sua candidatura à reeleição, conforme 

Diário Oficial do município dos dias 04/09, 14/09, 22/09, e 30/09/2020, o 

primeiro investigado alterou a remuneração de 14 Servidores Públicos através da 

exoneração e posterior nomeação com símbolos maiores aos respectivos cargos 

anteriores. 

 

A título de exemplo, a servidora Ana Veruscka de Souza Alcântara 

e Silva, foi exonerada no dia 14/09/2020 do cargo de provimento em comissão 

de Assessor Intermediário, com símbolo PA-07, sendo nomeada, no mesmo 

Diário oficial, para o cargo de provimento em comissão de Assessor Superior 

da Assessoria de Comunicação, com símbolo PA-08, conforme abaixo:  
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-EXPOSIÇÃO FÁTICA 03: NOMEAÇÃO DE SERVIDORA 

PÚBLICA EM PERIODO VEDADO. DIGITAL INFLUENCER.  

 

 

No mesmo diapasão das inúmeras contratações de Servidores 

Públicos em período vedado, através do sistema de Regime Especial de Direito 

Administrativo (REDA), uma em especial, chama a atenção pelo claro e leviano 

intuito de capitação de votos.  

 

Trata-se da nomeação da Srª  Allany Vitoria Donária dos Santos, 

mais conhecida como Allany Donaria, Digital Influencer, conhecida no município 

de Paulo Afonso pelo número de seguidores que possui em suas redes sociais (cerca 

de 20.000 seguidores). 

 

 

 

URL https://www.instagram.com/allanydonaria/?hl=pt-br 
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URL https://www.facebook.com/allany.donaria 

 

 

 

 

 

 

 

Coincidentemente, Srª Allany Donária, dona de grande influencia 

no município de Paulo Afonso proveniente de seu trabalho nas redes sociais, passou 

a apoiar e fazer propaganda politica para os investigados, conforme estories abaixo: 
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URL: 

ttps://www.instagram.com/stories/allanydonaria/2458493614940910551/ 

 

 

  

Ora Excelência, é no mínimo estranho a nomeação de uma Digital 

Influencer que trabalha com parcerias e divulgação de marcas em Rede Social, em 

período vedado (04/09/2020), para o cargo de provimento em comissão de 

Supervisora das Políticas para a Pessoa com Deficiência. 
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 Desta forma, considerando as atitudes ilícitas e acintosas dos 

investigados, é fácil deduzir que o objetivo por trás destas nomeações foi a de obter 

voto, usando a máquina pública.  

 

 

 

2 – DA DOUTRINA DA AIJE 

 

 

O abuso de poder político pode ser conceituado como o uso 

indevido de cargo ou função pública com a finalidade de obter votos para 

determinado candidato. Trata-se, portanto, de uma das principais causas que 

maculam a vontade do eleitor. A sua gravidade e frequência decorre da facilidade de 

acesso aos meios que estão à disposição do detentor do referido cargo ou função 

pública (COSTA, 2016). 

 

Importa consignar que a expressão abuso de poder político 

compreende tanto o desvio ou abuso do poder de autoridade previsto no art. 237 do 

Código Eleitoral, quanto também o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na Administração Pública, previsto no § 9º do art. 14 da Constituição 

Federal. 

 

A Ação de Investigação Judicial Eleitoral (AIJE) consubstancia a 

garantia da limpeza do certame, valor jurídico indispensável à eficácia social da 

democracia representativa (ALVIM, 2016). 

 

A esse respeito, a Constituição Federal, em seu supramencionado 

art. 14, § 9º, instaurou que Lei Complementar estabeleceria outros casos de 

inelegibilidade e outros prazos da sua cessação. Essa foi, portanto, a forma 

encontrada de proteger a normalidade e a legitimidade das eleições contra a 

influência do poder econômico. Ou, então, como citado expressamente pela própria 
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lei, abuso do exercício de função, cargo ou emprego na administração direta ou 

indireta. 

 

Nesse sentido, a Lei Complementar 64/1990 (Lei das 

Inelegibilidades) positiva, então, a chamada AIJE. Veja: 

 

Art. 22. Qualquer partido político, coligação, candidato 

ou Ministério Público Eleitoral poderá representar à 

Justiça Eleitoral, diretamente ao Corregedor-Geral ou 

Regional, relatando fatos e indicando provas, indícios e 

circunstâncias e pedir abertura de investigação judicial 

para apurar uso indevido, desvio ou abuso do poder 

econômico ou do poder de autoridade, ou utilização 

indevida de veículos ou meios de comunicação social, 

em benefício de candidato ou de partido político, 

obedecido o seguinte rito (…). 

 

Assim, a resposta sobre qual ação utilizar, portanto, tende para a 

análise do caso concreto. Isso leva em conta a relevância jurídica da conduta em 

relação ao bem jurídico tutelado pela norma. Ou seja, a igualdade de oportunidade 

aos candidatos. 

 

A relevância é aferida tanto em relação ao ato individualmente 

considerado, quanto aos efeitos dos demais candidatos envolvidos no pleito. 

 

Portanto, é de se reconhecer e punir a conduta vedada mediante 

AIJE. A consequência é a cassação de registro ou diploma, caso a conduta esteja 

apta a influenciar na isonomia entre candidatos, ainda que tenha reflexo direto no 

resultado do pleito. 
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3 – DO ABUSO DO PODER ECONÔMICO/POLITICO. 

CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS EM PERIODO 

VEDADO. 

 

  

O legislador, buscando coibir o desvirtuamento das eleições pelo 

abuso do poder econômico e o desvio ou abuso do poder de autoridade, assim 

positivou regra no Código Eleitoral: 

: 

 

Art. 237. A interferência do poder econômico e o 

desvio ou abuso do poder de autoridade, em desfavor 

da liberdade do voto, serão coibidos e punidos.  

 

PEDRO ROBERTO DECOMAIN assim define como abuso de 

poder político o "emprego de serviços ou bens pertencentes à administração pública 

direta ou indireta, ou na realização de qualquer atividade administrativa, com o 

objetivo de propiciar a eleição de determinado candidato (DECOMAIN, Pedro 

Roberto. Elegibilidade & Inelegibilidade. Obra jurídica – 2.000. p. 72) 

 

 

Na definição de ADRIANO SOARES DA COSTA, sobre abuso 

de poder político: 

 

“Abuso de poder político é o uso indevido de cargo ou 

função pública, com a finalidade de obter votos para 

determinado candidato. Sua gravidade consiste na 

utilização do munus público para influenciar o 

eleitorado, com desvio de finalidade. É necessário que 

os fatos apontados como abusivos, entrementes, se 

encartem nas hipóteses legais de improbidade 

administrativa (Lei n.º 8.429/92), de modo que o 
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exercício de atividade pública possa se caracterizar 

como ilícita do ponto de vista eleitoral.” 

 

E bastaria a previsão contida no já citado art. 22, da Lei 

Complementar n.º 64/90, para se acolher a pretensão ora deduzida, conforme 

comprovado pela farta prova carreada aos autos. 

 

Oportuno destacar os ensinamentos de EDSON DE RESENDE 

CASTRO, segundo o qual: 

 

“o abuso de poder interfere diretamente na tomada de 

decisão pelo eleitor, daí que constitui em contundente 

afronta ao princípio democrático. Atinge o bem jurídico 

de maior consideração no Direito Eleitoral, que é a 

normalidade e legitimidade das eleições. Uma campanha 

eleitoral marcada pelo abuso de poder e/ou pelo uso 

indevido dos meios de comunicação social acaba 

comprometendo os resultados das urnas” 

 

“A disciplina relativa às condutas vedadas a agentes públicos em 

campanha eleitoral visa coibir a utilização da máquina administrativa em benefício 

de partido, coligação ou candidato.” (Ac. de 15.9.2009 no AgR-AI nº 11.173, rel. 

Min. Marcelo Ribeiro.). 

 

Consultemos as lições de José Jairo Gomes: 

 

Ao realizarem seus misteres, os agentes públicos devem 

sempre guardar obediência aos princípios 

constitucionais regentes de suas atividades, 

nomeadamente os previstos no artigo 37 da Lei Maior, 

entre os quais avultam: legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, eficiência, licitação e o 
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concurso público. A ação administrativo-estatal de 

necessariamente pautar-se pelo atendimento do 

interesse público. Este é conceituado por Bandeira de 

Mello (2002, p. 71) como "resultante do conjunto dos 

pelo simples fato de o serem''. 

[...] 

É intuitivo que a máquina administrativa não possa ser 

colocada a serviço de candidaturas no processo eleitoral, 

já que isso desvirtuaria completamente a ação estatal, 

além desequilibrar o pleito – ferindo de morte a 

isonomia que deve permear as campanhas e imperar 

entre os candidatos – e fustigar o princípio republicano, 

que repudia tratamento privilegiado a pessoas ou classes 

sociais. 

 

No Brasil, é público e notório que agentes públicos se 

valem de suas posições para beneficiar candidaturas. 

Desde sua fundação, sempre houve intenso uso da 

máquina administrativa estatal: ora são as incessantes (e 

por vezes inúteis) propagandas institucionais (cujo real 

sentido é, quase sempre, promover o agente político), 

ora são as obras públicas sempre intensificadas em anos 

eleitorais e suas monótonas cerimônias de inauguração, 

ora são os acordos e as trocas de favores impublicáveis, 

mas sempre envolvendo apoio da Administração 

Pública, ora é o aparelho do Estado desviado de sua 

finalidade precípua e posto a serviço de um fim pessoal, 

ora são oportunísticas transferências de recursos de um 

a outros entes federados. 
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A potencialidade de o fato alterar o resultado da eleição não é 

condição essencial para a configuração do ato abusivo objeto da AIJE. 

 

A Lei Complementar n° 64/90 sofreu recente alteração em seu art. 

22 pela Lei Complementar n° 135/2010. Para a configuração do ato abusivo, não 

será considerada a potencialidade de o fato alterar o resultado da eleição, mas a 

gravidade das circunstâncias que o caracterizam (inciso XVI do art. 22). 

 

Ocorrerá abuso de poder econômico sempre que houver o uso de 

recursos materiais ou humanos fora do círculo permissivo da legislação eleitoral 

com o objetivo de obter vantagem para candidato, partido ou coligação, 

comprometendo a legitimidade e normalidade da eleição. 

 

Destarte, No caso de procedência da representação, a LC 64/90 

apresenta a seguinte sanção descrita 

 

no art. 22, XIV, e art.1º, j, h: 

 

Art. 22: (... omissis...) 

 

XIV - julgada procedente a representação, ainda 

que após a proclamação dos eleitos, o Tribunal 

declarará a inelegibilidade do representado e de 

quantos hajam contribuído para a prática do ato, 

cominando-lhes sanção de inelegibilidade para as 

eleições a se realizarem nos 8 (oito) anos 

subsequentes à eleição em que se verificou, além 

da cassação do registro ou diploma do candidato 

diretamente beneficiado pela interferência do 

poder econômico ou pelo desvio ou abuso do poder 

de autoridade ou dos meios de comunicação, 

determinando a remessa dos autos ao Ministério 
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Público Eleitoral, para instauração de processo 

disciplinar, se for o caso, e de ação penal, ordenando 

quaisquer outras providências que a espécie comportar; 

 

Art. 1º São inelegíveis: 

[...] 

 

j) os que forem condenados, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão colegiado da 

Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por 

captação ilícita de sufrágio, por doação, captação 

ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por 

conduta vedada aos agentes públicos em 

campanhas eleitorais que impliquem cassação do 

registro ou do diploma, pelo prazo de 8 (oito) anos 

a contar da eleição; 

 

h) os detentores de cargo na administração pública 

direta, indireta ou fundacional, que beneficiarem a 

si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico 

ou político, que forem condenados em decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão 

judicial colegiado, para a eleição na qual 

concorrem ou tenham sido diplomados, bem como 

para as que se realizarem nos 8 (oito) anos 

seguintes; 

 

 

Os fatos e elementos probatórios apresentados na inicial 

demonstram claramente os elementos configuradores do abuso de poder político, 

no caso, a utilização da máquina pública por agentes públicos, em evidente desvio 

de finalidade, para a obtenção de vantagem eleitoral em benefício próprio. 
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Os fatos apresentados representam condutas vedadas aos agentes 

públicos, conforme assim descreve o art. 73, V, a: 

 

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores 

ou não, as seguintes condutas tendentes a afetar a 

igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos 

eleitorais: 

V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, 

demitir sem justa causa, suprimir ou readaptar 

vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o 

exercício funcional e, ainda, ex officio, remover, 

transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição 

do pleito, nos três meses que o antecedem e até a posse 

dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, 

ressalvados: 

a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e 

designação ou dispensa de funções de confiança; 

 

 

Assim, o dispositivo antes transcrito foi ferido de morte. O 

expressivo número de servidores temporários e comissionados, arrebanhados pela 

atual gestão, em plena campanha eleitoral, configura captação ilícita de sufrágio e 

abuso de poder político e econômico, capaz de causar desequilíbrio na disputa 

eleitoral e evidente prejuízo potencial à lisura do pleito. 

 

As práticas abusivas dos investigados consubstanciam hediondo 

desvio de finalidade administrativa e perfectibiliza o abuso de poder econômico 

qualificado, a ensejar a aplicação das sanções previstas no art. 22, XIV da LC nº 

64/90. 
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Pelas provas carreadas aos autos, não há dúvidas de que os 

investigados utilizaram um esquema ilícito com o objetivo claro de angariar os votos 

dos eleitores. As evidências gritantes constatadas e ora apresentadas não deixam 

qualquer dúvida quanto a intenção de compra de voto e atropelo a legislação 

pertinente visando sentar na principal cadeira do Poder Executivo Municipal. 

 

Diante do exposto, deve ser aplicada aos investigados, a sanção de 

inelegibilidade para as eleições a se realizarem nos 8 (oito) anos subsequentes à 

eleição em que se verificaram os abusos acima narrados, bem como a pena de 

cassação do diploma, e por consequência do mandato. 

 

 

4 – DOS PEDIDOS. 

 

Diante do exposto, requer à Vossa Excelência: 

 

a)  A procedência da Ação de Investigação Judicial Eleitoral para 

que os investigados, na condição de AGENTES PÚBLICOS sejam apenados com 

sanção de inelegibilidade para as eleições a se realizarem nos 8 (oito) anos 

subsequentes à eleição em que se verificam os abusos acima narrados, bem como, 

sejam condenados à pena de cassação do diploma, e por consequência do mandato, 

nos termos do art. 22, inciso XIV, da Lei Complementar n.º 64/90 e demais 

legislação pertinentes; 

 

b) intimação do ilustre representante do Ministério Público 

Eleitoral, para manifestação e parecer; 

 

c) Requer a oitiva das testemunhas adiante indicadas; 

 

Protesta-se, finalmente, pela produção de provas, por todos os 

meios e formas em direito admitidos, em especial pela juntada de novos 

documentos, sem embargo da produção de prova testemunhal, mediante a colheita 
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dos depoimentos das testemunhas abaixo indicadas, nos termos do artigo 22, V, da 

Lei Complementar Federal nº 64/90: 

 

1- ALLANY VITORIA DONARIA DOS SANTOS; CPF de n. 028.089.285-30, 
com endereço profissional na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
situada na Av. Apolônio Sales, 925, Centro, Paulo Afonso - BA, CEP: 48608-901; 

 

2 – MARIA GEANINE PEREIRA MARTINS; CPF de n. 004.660.165-14; e 

 

3 – THEODULO DIAS DA SILVA; CPF n. 845.255.334-04. 

 

 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

 

 

Salvador/BA, 14 de dezembro de 2020. 

 

 

 

MAURICIO BATISTA MENEZES 

OAB/BA nº 61034. 

 

 

 

 

PEDRO GERÔNIMO ESTEVÃO PEREIRA 

OAB/BA nº 60508. 
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PROCESSO: 1000435-98.2019.4.01.3306 
CLASSE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL (65) 
 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - MPF  
  
RÉU: FAZENDA NACIONAL, CHESF - COMPANHIA HIDROELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO,
UNIÃO FEDERAL, ESTADO DA BAHIA, DIRETOR DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS
HOSPITALARES - EBSERH, MUNICIPIO DE PAULO AFONSO 
TERCEIRO INTERESSADO: REITOR DA UNIVASF  
Advogado do(a) RÉU: MARIO JORGE CARDOSO DE OLIVEIRA - BA18089 
Advogados do(a) RÉU: LEONARDO LESSA PRADO NASCIMENTO - SE6551, BRUNA LETICIA
TEIXEIRA IBIAPINA - PI7964 
Advogado do(a) RÉU: IGOR MATOS MONTALVAO - BA33125 
  
 
 
 
PROCESSO Nº 1000435-98.2019.4.01.3306
 
 
 

 
 

DECISÃO
 

 
 

Trata-se de ação ordinária ajuizada inicialmente pelo Instituto Vale do São Francisco (IVASF) em

desfavor da CHESF, do Município de Paulo Afonso, do Estado da Bahia e da União, com o objetivo de definir a

responsabilidade pela manutenção da integralidade dos serviços prestados pelo Hospital Nair Alves de Souza, após

divulgação de comunicado da CHESF de que iria reduzir gradualmente a prestação de serviços de saúde até sua

retirada total da operação do Hospital em dezembro/2020. 
                   Em audiência de conciliação realizada em 15/02/2019, foi deferido o pedido do Ministério Público Federal de

reconhecimento da ilegitimidade ativa do Instituto Vale do São Francisco (IVASF) e determinada a inclusão do MPF no

polo ativo da presente ação civil pública. 
                   Diante disso, o MPF realizou aditamento à inicial com o intuito de complementar a causa de pedir e alterar

os pedidos constantes da inicial apresentada pelo IVASF (ID 36092466). 
Por ocasião do aditamento, o MPF requereu, a título de tutela provisória de urgência, a determinação à 

CHESF que mantenha a prestação do serviço público de saúde no Hospital Nair Alves de Souza até a eventual

Subseção Judiciária de Paulo Afonso-BA 
Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Paulo Afonso-BA
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transferência definitiva da gestão do HNAS para o Poder Público ou até 31 de dezembro de 2020. E, na hipótese de não

acolhimento desse pedido, a determinação à União, ao Estado da Bahia e ao Município de Paulo Afonso, em caráter

solidário, que assumam a gestão do Hospital Nair Alves de Souza imediatamente a partir de 01 de julho de 2019 e

apresentem plano de gestão, funcionamento e operação do Hospital Nair Alves de Souza a partir de 01/07/2019. 
Após não ter havido êxito em nova tentativa de conciliação realizada no dia 27/03/2019, que contou com

a presença de todas as partes do processo, além da UNIVASF e EBSERH, o processo veio concluso para apreciação

do pedido de tutela de urgência. 
Decido. 
O pedido liminar do Ministério Público Federal refere-se a tutela de urgência de natureza antecipada,

que pode ser concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o

risco ao resultado útil do processo, nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil. 
  

1. Do Hospital Nair Alves de Souza. Histórico e importância. 
O Hospital Nair Alves de Souza foi criado pela Chesf no início de suas obras, em 1949. 
Inicialmente, o HNAS se destinava a atendimento aos empregados da empresa e à população carente

da região. A ausência de outro hospital na região fez com que o HNAS passasse a receber pacientes de cerca de 25

municípios de quatro estados do Nordeste – Bahia, Alagoas, Sergipe e Pernambuco. 
O HNAS atende um público potencial de mais de 500 mil pessoas, só em Paulo Afonso são cerca de

130 mil. 
  
2. Do direito à saúde. Da responsabilidade solidária da União, do Estado da Bahia e do Município de Paulo

Afonso. 
A Constituição Federal, em seu art. 196, estabelece que “a saúde é direito de todos e dever do Estado,

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao

acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”. 
De acordo com entendimento pacificado do Supremo Tribunal Federal, a prestação gratuita dos

serviços de saúde constitui responsabilidade solidária de  todos os entes da Federação (ARE 1119355 AgR, Relator(a):

Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 28/09/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-215 DIVULG 08-10-

2018 PsUBLIC 09-10-2018). 
Isso significa que no caso presente são solidariamente responsáveis pela manutenção da prestação dos

serviços de saúde no Hospital Nair Alves de Souza (HNAS) o Município de Paulo Afonso, onde o hospital está situado, o

Estado da Bahia e a União, fato que acaba por determinar também a competência da Vara Federal da Subseção

Judiciária de Paulo Afonso para processar e julgar o feito. 
  
3. Da responsabilidade da CHESF. Da boa-fé objetiva. Venire contra factum proprium. 

Nos termos do art. 5º, da CF/88, ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão

em virtude de lei. 
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Ao ler este dispositivo constitucional, poderia se chegar a solução de que não se pode obrigar uma

empresa de geração e transmissão de energia elétrica a prestar o serviço público de saúde, sem que haja lei impondo

essa obrigação. 
Contudo, a solução deste problema não é tão simples, uma vez que a empresa, por vontade própria,

construiu o hospital e vem prestando este serviço por décadas. 
Além disso, conforme se verá adiante, assumiu voluntariamente o compromisso de manter o hospital e

prestar o serviço até 31/12/2020, ocasião em que se obrigou a transferir para o poder público reformado, nos termos do

termo de compromisso 01/2018. 
A CHESF inicialmente não tinha o dever de manter um hospital ou prestar o serviço público de saúde.

Contudo, o seu comportamento de criar o hospital, mantê-lo por décadas e assumir voluntariamente o dever de prestar o

serviço até 31/12/2020, fez nascer a obrigação jurídica de efetivamente cumprir com o que foi acordado e não frustrar a

expectativa criada na população e no poder público, em razão da boa-fé objetiva. 
A diminuição do atendimento informada pela CHESF em julho/2019 é temerária, para não dizer

irresponsável, e configura inaceitável venire contra factum proprium. 
  

3.1. Do Termo de Compromisso n. 01/2018 
O Termo de Compromisso n. 01/2018 consiste em documento firmado entre CHESF, UNIVASF,

EBSERH, Estado da Bahia e Município de Paulo Afonso, no qual ficaram estabelecidas obrigações recíprocas para

essas entidades até que se efetive a transferência definitiva da gestão do Hospital Nair Alves de Souza da CHESF para

a UNIVASF/EBSERH no ano de 2021, a fim de que a unidade hospitalar passe a funcionar como Hospital Universitário. 
Embora, a princípio, este documento não se constitua objeto da presente ação, é de suma importância

trazer para o processo as obrigações assumidas pelas entidades signatárias do Termo de Compromisso. 
Primeiro, porque tanto o processo judicial como o Termo de Compromisso, tratam da retirada da

CHESF da gestão do HNAS, ou seja, ambos coincidem em objeto. 
Depois, porque as tratativas já realizadas no âmbito extrajudicial pelos signatários do Termo de

Compromisso n. 01/2018 encontram-se em fase avançada, como se pode ver no Plano Operativo que integra aquele

documento (ID 36092483), facilitando sobremaneira o desenrolar da transferência de gestão do Hospital. 
Nesse sentido, entendo que o Termo de Compromisso n. 01/2018 e especialmente as obrigações nele

definidas deverão ser observadas pela CHESF, como condição para que se retire da gestão do Hospital Nair Alves de

Souza e pelos entes que a assumem (União, Estado da Bahia e Município de Paulo Afonso), até que se efetive a

transferência definitiva da gestão do HNAS. 
  

3.2. Das obrigações assumidas pela CHESF no Termo de Compromisso n. 01/2018 
Considerando, como visto, que o Termo de Compromisso n. 01/2018 norteará a definição das

responsabilidades na assunção da gestão e funcionamento do HNAS, é imperioso dar destaque nesta oportunidade a

três obrigações assumidas pela CHESF na seara extrajudicial. 
Na Cláusula Segunda, §1º, II, do Termo de Compromisso n. 01/2018, a CHESF se obrigou a aportar à
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UNIVASF os recursos financeiros necessários ao custeio das obras de adequação física (reforma e ampliação),

seguindo os Projetos elaborados pela SESAB (Secretaria de Saúde do Estado da Bahia) e o Plano Operativo, mediante

celebração de instrumento jurídico próprio. 
Ainda na Cláusula Segunda, a CHESF se comprometeu a manter as atividades, os contratos e os

vínculos existentes no Hospital sob sua responsabilidade, bem como realizar as contratações de bens e serviços para o

funcionamento adequado da unidade hospitalar até a transferência definitiva da gestão do HNAS para a

UNIVASF/EBSERH (Cláusula Segunda, §1º, IV, a). 
Além disso, se comprometeu a responsabilizar-se pelas relações jurídicas estabelecidas e mantidas e

por eventuais débitos decorrentes dessas relações, providenciando, às suas expensas, a extinção dos vínculos e

contratos, à medida que a EBSERH passasse a contratar empregados e serviços (Cláusula Segunda, §1º, IV, b). 
Tais obrigações, já assumidas no Termo de Compromisso n. 01/2018, serão também mantidas nesta

ação como condição à retirada da CHESF da gestão do HNAS, dada sua relevância para a transferência diligente e

responsável da gestão da unidade hospitalar e para a prestação regular e contínua dos serviços públicos de saúde para

a população do Município de Paulo Afonso/BA e região. 
  

3.3. Da manutenção da responsabilidade da CHESF 
A despeito da identificação da responsabilidade dos entes acima mencionados no tocante à gestão do

Hospital Nair Alves de Souza e à manutenção dos serviços públicos de saúde ali prestados, tal fato não autoriza a

CHESF a simplesmente eximir-se da responsabilidade de manter esses serviços até que de fato se opere a

transferência total da gestão do HNAS. 
Muito embora tenha por atividade principal a geração, a transmissão e a comercialização de energia

elétrica, a CHESF sempre foi gestora e mantenedora do Hospital Nair Alves de Souza, construído inicialmente com o

propósito de atender os funcionários da empresa. 
Desse modo, a postura adotada pela CHESF de desobrigar-se, de forma unilateral, de gerir o HNAS e

de manter a prestação integral dos serviços de saúde não deve em hipótese alguma ser admitida, diante da

necessidade premente de resguardar a regular prestação do serviço público de saúde à população de Paulo Afonso/BA

e região. 
Nesse sentido, é imprescindível que a empresa pública se mantenha na qualidade de entidade

responsável pelo regular funcionamento do HNAS até sua total retirada da gestão do Hospital, prevista para o ano de

2021, de acordo com o Termo de Compromisso n. 01/2018. 
Ressalte-se que o cumprimento do termo de compromisso 01/2018 é condição para que a CHESF deixe

de ter a responsabilidade de manter o HNAS em definitivo. 
  

4. Do preenchimento dos requisitos para concessão da tutela de urgência 
4.1. Do perigo de dano  

No caso em análise, é inegável a existência de perigo de dano, uma vez que a gradual restrição de

atendimentos em saúde pelo Hospital Nair Alves de Souza (HNAS) a partir de julho/2019, comunicada pela CHESF, até
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o completo abandono de sua gestão em dezembro/2020, coloca em risco direto a vida dos usuários do serviço público

de saúde do município de Paulo Afonso/BA e dos municípios vizinhos.
 

  
4.2 Da probabilidade do direito 

No tocante à probabilidade do direito alegado pelo MPF, entendo que constam dos autos evidências

suficientes à sua configuração, conforme a fundamentação exposta acima. 
  

5. Das capacidades institucionais. Da autocontenção judicial. Da separação de poderes. Da necessidade de

definição das responsabilidades pelos próprios entes federativos. 
O Poder Judiciário não é o local adequado para definir como será feita a gestão de um hospital, uma

vez que lhe falta capacidade institucional para tanto. Desta maneira, em respeito à separação de poderes, deve adotar

uma postura autocontida, com deferência a quem tem expertise para melhor solucionar o problema. 
Conforme exposto acima, a prestação do serviço de público de saúde é de responsabilidade solidária

da União, do Estado da Bahia e do Município de Paulo Afonso. Desta maneira, cabe a eles dizer como o serviço será

prestado até a transferência definitiva da gestão do Hospital. 
A gestão de um hospital do porte do HNAS é complexa, com isso, é temerário que a CHESF deixe de

prestar o serviço no da 31/12/2020 e os entes públicos assumam a gestão no dia 01/01/2021. 
Para evitar solução de continuidade, faz-se necessária a elaboração de plano de gestão, requerido pelo

MPF, para especificação das responsabilidades de cada ente durante a fase de transição. 
Assim é que caberá à União, ao Estado da Bahia e ao Município de Paulo Afonso apresentarem um

plano de gestão, funcionamento e operação do Hospital Nair Alves de Souza para o período de transição (início em

01/01/2020 e término em 31/12/2020) que precede a efetiva e integral transferência da gestão do HNAS para a

UNIVASF, prevista no Termo de Compromisso n. 01/2018. 
Destaco que a assunção da gestão do HNAS pela União, Estado da Bahia e Município de Paulo Afonso

no período de transição deverá ocorrer de forma parcial e progressiva, permanecendo também com a CHESF a

responsabilidade pela manutenção integral e regular da prestação do serviço público de saúde no HNAS, sem solução

de continuidade ou diminuição dos serviços, até sua retirada por completo da gestão do HNAS, prevista para

01/01/2021, desde que cumpridas às obrigações estabelecidas no Termo de Compromisso n. 01/2018. 
  

6. Da concessão da tutela de urgência 
Ante o exposto, defiro em parte o pedido de concessão de tutela de urgência formulado pelo MPF

, para determinar à União, ao Estado da Bahia e ao Município de Paulo Afonso, de forma solidária, que apresentem em

Juízo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, um plano de gestão, funcionamento e operação do Hospital Nair Alves de

Souza, que contemple a assunção parcial e progressiva da gestão no período de transição de 01/01/2020 a 01/01/2021,

com manutenção integral e regular da prestação do serviço público de saúde e sem solução de continuidade ou

diminuição dos serviços, e com observância dos seguintes parâmetros: 
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1.   01/01/2020 a 31/03/2020 – assunção de até 25% (vinte e cinco por cento) da gestão e operação do HNAS pela
União, Estado da Bahia e Município de Paulo Afonso, com a manutenção da responsabilidade da CHESF pelo restante;
 
2.   01/04/2020 a 30/06/2020 - assunção de até 50% (cinquenta por cento) da gestão e operação do HNAS pela União,
Estado da Bahia e Município de Paulo Afonso, com a manutenção da responsabilidade da CHESF pelo restante;
 
3.   01/07/2020 até 30/09/2020 - assunção de até 75% (setenta e cinco por cento) da gestão e operação do HNAS pela
União, Estado da Bahia e Município de Paulo Afonso, com a manutenção da responsabilidade da CHESF pelo restante;
 
4.  01/10/2020 a 31/12/2020 – assunção de até 100% (cem por cento) da gestão e operação do HNAS pela União,
Estado da Bahia e Município de Paulo Afonso, com a manutenção da responsabilidade da CHESF de forma subsidiária;
 
5.   a partir de 01/01/2021 – assunção de 100% (cem por cento) da gestão e operação do HNAS pela União, Estado da
Bahia e Município de Paulo Afonso, com total retirada da CHESF, uma vez cumprido o termo de cooperação 01/2018. 

  
Reitero que no plano de gestão deverão ser consideradas as condições pactuadas pela CHESF, pelo

Estado da Bahia, pelo Município de Paulo Afonso, pela EBSERH e pela UNIVASF no Termo de Compromisso n.

01/2018 (ID 36092483). 
O descumprimento desta ordem judicial pelos três entes ensejará a aplicação de multa diária de R$

100.000,00 (cem mil reais), além da definição das responsabilidades de cada um dos entes pelo próprio Poder

Judiciário, diante da relevância da medida e da urgência que o caso requer. 
Por fim, indefiro o pleito da União de sua exclusão da lide (ID 43457472), valendo-me, para tanto, dos

mesmos fundamentos acima utilizados para o deferimento da concessão da tutela de urgência. 
Intimem-se as partes/interessados sobre o conteúdo desta decisão. 
Citem-se os réus para apresentarem contestação no prazo legal. 
Publique-se. Intimem-se. 
Paulo Afonso/BA.  

 
 

DIEGO DE AMORIM VITÓRIO
 
  

 
Juiz Federal
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Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Paulo Afonso

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: EZS042F0N+1UE40A7DWPJA

Sexta-feira
4 de Setembro de 2020
2 - Ano  - Nº 3647

Decretos

Num. 58903092 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MAURICIO BATISTA MENEZES - 15/12/2020 19:54:12
https://pje1g.tse.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121519541221500000056621385
Número do documento: 20121519541221500000056621385



 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Paulo Afonso
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DECISÃO
 

 
 
Após a prolação da sentença, a CHESF (90069161) a EBSERH (104886875) e o Município de Paulo Afonso/BA
(109854879) interpuseram embargos de declaração.
 
A União manifestou-se no processo requerendo dilação do prazo para a apresentação do plano de gestão, operação e
funcionamento, e a reconsideração da imposição de multa diária (92403377).
 
O Estado da Bahia (102372874) e a União (106037367) interpuseram o recurso de apelação.
 
Decido.
 
1 – Dos embargos de declaração da CHESF
 
A CHESF alega existir contradição no dispositivo da sentença que confirmou a decisão liminar anteriormente proferida e
ao mesmo tempo condenou a Companhia a manter integral e regularmente a prestação do serviço público de saúde no

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
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HNAS de forma subsidiária em relação à União, ao Estado da Bahia e ao Município de Paulo Afonso/BA e, ainda, a 
nomeou administradora provisória do Hospital em caso de eventual descumprimento da ordem judicial por parte dos três
entes a partir de 01/01/2021.
 
De fato, embora a decisão que concedeu em parte o pedido de tutela urgência tivesse previsto a total retirada da
CHESF da gestão e operação do HNAS a partir de 01/01/2021, na sentença houve a nomeação da CHESF como 
administradora provisória do Hospital em caso de descumprimento da ordem judicial pelos demais requeridos.
 
Sendo assim, reconheço a existência da contradição apontada pela CHESF e, consequentemente, a necessidade de 
suprimir da sentença a nomeação da CHESF como administradora provisória do HNAS em caso de descumprimento da
ordem judicial por parte da União, do Estado da Bahia e do Município de Paulo Afonso/BA.
 
No mesmo sentido, merece reparo também a sentença embargada no tocante à condenação da Companhia à
manutenção da prestação do serviço público de saúde no Hospital Nair Alves de Souza de forma subsidiária em relação
aos três entes. Isso porque a decisão liminar fixou percentuais definidos e regressivos, em relação à CHESF, de
manutenção da responsabilidade da Companhia pelos serviços prestados no Hospital no período de transição da gestão
 de 01/01/2020 a 01/01/2021 (58767084).
 
Ante o exposto, acolho os embargos de declaração interpostos pela CHESF para suprimir da sentença tanto a
nomeação da CHESF como administradora provisória do HNAS como a condenação da Companhia a manter a 
prestação do serviço público de saúde no Hospital Nair Alves de Souza de forma subsidiária em relação à União, ao 
Estado da Bahia e ao Município de Paulo Afonso/BA, naquilo em que conflite com a decisão liminar.
 
2 – Dos embargos de declaração da EBSERH
 
A EBSERH, por sua vez, aponta a existência de contradição na sentença entre a fundamentação – que reforçou que o
Termo de Compromisso nº 01/2018 não se constitui objeto desta ação e entendeu desnecessária a inclusão da
UNIVASF e da EBSERH no feito na qualidade de litisconsortes passivos – e a parte final, que determinou sua intimação
para cumprir com sua parcela de responsabilidade no TC n. 01/2018.
 
Entendo, contudo, que a Empresa não está questionando qualquer obscuridade, contradição, omissão ou erro material
supostamente existente na sentença.
 
Pretende, em verdade, obter a reforma do julgado para que seja excluída da sentença a menção acerca da necessidade
de cumprimento da responsabilidade assumida no Termo de Compromisso nº 01/2018.
 
Destaco o registro constante da própria sentença no sentido de que, embora o Termo de Compromisso nº 01/2018 não
se constitua objeto da ação, foi utilizado como parâmetro para definição das responsabilidades no período de transição
até a efetiva transferência definitiva da gestão do HNAS.
 
Desse modo, deixo de conhecer os embargos da EBSERH, porquanto inexistentes quaisquer das hipóteses previstas no
art. 1.022 do CPC.
 
3 – Dos embargos de declaração do Município de Paulo Afonso/BA
 
3.1 Omissão
 
Em seus embargos de declaração, o Município de Paulo Afonso/BA afirma haver omissão na sentença quanto ao
enfrentamento dos argumentos lançados pela parte na contestação, vez que teria se limitado a invocar os mesmos
fundamentos utilizados quando do deferimento da tutela de urgência.
 
Dentre os argumentos que o Município afirma que não foram enfrentados estão: a inexistência de solidariedade absoluta
entre os réus e a necessidade de observância das normas relativas ao orçamento.
 
Em relação à alegação do embargante de que inexiste solidariedade absoluta entre os réus, na sentença, por ocasião
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do afastamento da preliminar de ilegitimidade passiva, foi reafirmada a responsabilidade solidária de todos os entes da
Federação quanto à prestação gratuita dos serviços de saúde, já anteriormente consignada na decisão concessiva da
tutela de urgência.
 
Quanto à alegada necessidade de observância das normas relativas ao orçamento, o Município de Paulo Afonso
sustenta que se pretende impor um aumento de despesa sem a indicação da respectiva fonte de custeio e sem
considerar a limitação financeira do embargante em comparação com a capacidade orçamentária dos demais réus.
 
Como visto, no entanto, a responsabilidade atribuída ao Município de Paulo Afonso/BA decorre do entendimento
pacificado do STF a respeito da solidariedade de todos os entes da Federação em relação à prestação gratuita dos
serviços de saúde.
 
Ademais, é importante destacar que em momento algum a sentença embargada distribuiu atribuições e/ou
responsabilidades específicas entre os réus, determinando apenas que assumissem parcial e progressivamente a
gestão do HNAS no período de 01/01/2020 a 01/01/2021 e integralmente a partir de então.
 
Dessa maneira, foi deixada a critério dos próprios réus a distribuição entre si das responsabilidades a serem assumidas
na gestão do Hospital e permitido que o fizessem da forma que melhor se adequasse à realidade orçamentária de cada
ente, sendo exigida por este Juízo somente a apresentação do plano de gestão, funcionamento e operação do HNAS,
após sua elaboração conjunta por três entes da Federação.
 
Diante de tais considerações, nego provimento aos embargos de declaração interpostos pelo Município de Paulo
Afonso/BA quanto à alegação de omissão na sentença embargada.
 
3.2 Contradição
 
Assim como a EBSERH, o Município de Paulo Afonso/BA também sustenta haver contradição entre o fundamento da
sentença de que o Termo de Compromisso não é objeto da ação e a parte dispositiva, na qual foi reconhecido o
cumprimento pela CHESF da obrigação que lhe cabia no Termo de Compromisso n. 01/2018 e determinada a intimação
dos réus para cumprimento de sua parte.
 
No mesmo sentido, entendo que o Município de Paulo Afonso/BA também não está questionando contradição
supostamente existente na sentença, mas visando obter a reforma do julgado, com exclusão da menção acerca da
necessidade de cumprir a obrigação assumida no Termo de Compromisso nº 01/2018.
 
Isso porque, como outrora registrado, o Termo de Compromisso nº 01/2018, embora não se constitua objeto da ação, foi
utilizado como parâmetro para definição das responsabilidades no período de transição da gestão do HNAS.
 
Desse modo, deixo de conhecer os embargos do Município de Paulo Afonso/BA quanto à alegação da existência de
contradição na sentença.
 
4 – Da petição da União (92403377)
 
Em petição datada de 26 de setembro de 2019, a União apresentou um resumo das providências adotadas para
assunção parcial e progressiva da gestão do HNAS em solidariedade com o Estado da Bahia e o Município de Paulo
Afonso/BA e requereu a dilação do prazo para a apresentação do plano de gestão, operação e funcionamento, bem
como a reconsideração quanto à imposição de multa diária.
 
Quanto ao pedido de dilação do prazo para a apresentação do plano de gestão, operação e funcionamento do HNAS, 
verifico que a União não apresentou nenhuma justificativa concreta da necessidade de estender o prazo de 45 (quarenta
e cinco) dias estabelecido na decisão da tutela de urgência, sustentando apenas que a aplicação da multa seria medida
injusta, que não ajuda na solução do problema.
 
No que se refere ao pleito de reconsideração da imposição de multa diária, a própria atitude da União em informar as
providências adotadas para cumprimento da decisão da tutela de urgência cerca de cinco meses após sua intimação
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(44918481) já justifica por si só a necessidade de aplicação da multa diária fixada naquela decisão, como forma de
coagir os réus a cumprirem a determinação judicial.
 
Assim, não havendo respaldo para o acolhimento de seus argumentos, indefiro os requerimentos da União.
 
 
 
 
Com o acolhimento, nesta oportunidade, dos embargos de declaração interpostos pela CHESF, a sentença proferida
neste processo passa a apresentar a seguinte redação:
 

“SENTENÇA
 

I - RELATÓRIO
 
Trata-se de ação ordinária ajuizada inicialmente pelo Instituto Vale do São Francisco (IVASF) em desfavor da CHESF,
do Município de Paulo Afonso, do Estado da Bahia e da União, com o objetivo de definir a responsabilidade pela
manutenção da integralidade dos serviços prestados pelo Hospital Nair Alves de Souza, após divulgação de comunicado
da CHESF de que iria reduzir gradualmente a prestação de serviços de saúde até sua retirada total da operação do
Hospital em dezembro/2020.
 
Em audiência de conciliação realizada em 15/02/2019, foi deferido o pedido do Ministério Público Federal de
reconhecimento da ilegitimidade ativa do Instituto Vale do São Francisco (IVASF) e determinada a inclusão do MPF no
polo ativo da presente ação civil pública.
 
Diante disso, o MPF realizou aditamento à inicial com o intuito de complementar a causa de pedir e alterar os pedidos
constantes da inicial apresentada pelo IVASF (ID 36092466).
 
Por ocasião do aditamento, o MPF requereu a condenação da CHESF a manter a prestação do serviço público de
saúde no Hospital Nair Alves de Souza até a eventual transferência definitiva da gestão do HNAS para o Poder Público
ou até 31 de dezembro de 2020. E, na hipótese de não acolhimento desse pedido, a determinação à União, ao Estado
da Bahia e ao Município de Paulo Afonso, em caráter solidário, que assumam a gestão do Hospital Nair Alves de Souza
imediatamente a partir de 01 de julho de 2019.
 
O MPF requereu ainda, na hipótese de condenação da CHESF a prestar o serviço público no HNAS até 31/12/2020, a
condenação da União, do Estado da Bahia e do Município de Paulo Afonso/BA a assumirem a gestão do Hospital Nair
Alves de Souza a partir de 01/01/2021. Além disso, e por fim, requereu a condenação da CHESF ao pagamento de
indenização por dano moral coletivo, em valor a ser arbitrado por este Juízo.
 
Em audiência realizada no dia 27/03/2019, restou frustrada a tentativa de conciliação. Na oportunidade, foi deferido o
ingresso na UNIVASF no feito, como terceiro interessado e concedido prazo à EBSERH para se manifestar acerca de
eventual interesse em integrar a lide. Foi determinada também a conclusão do processo para apreciação do pedido de
tutela de urgência.
 
O pedido de concessão de tutela de urgência formulado pelo MPF foi deferido em parte, para determinar à União, ao
Estado da Bahia e ao Município de Paulo Afonso, de forma solidária, que apresentassem em Juízo, no prazo de 45
(quarenta e cinco) dias, um plano de gestão, funcionamento e operação do Hospital Nair Alves de Souza, que
contemplasse a assunção parcial e progressiva da gestão no período de transição de 01/01/2020 a 01/01/2021, com
manutenção integral e regular da prestação do serviço público de saúde e sem solução de continuidade ou diminuição
dos serviços, e observando as condições pactuadas pela CHESF, pelo Estado da Bahia, pelo Município de Paulo
Afonso, pela EBSERH e pela UNIVASF no Termo de Compromisso n. 01/2018, sob pena de aplicação de multa diária
de R$ 100.000,00 (cem mil reais).
 
A EBSERH requereu sua habilitação no processo como amicus curiae.
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O MPF e a CHESF interpuseram embargos de declaração da decisão proferida por este Juízo.
 
O Estado da Bahia (44788994), a União (50875533), a CHESF (51875952) e o Município de Paulo Afonso (57599092)
contestaram o feito.
 
Em decisão única este juízo deferiu o pedido da EBSERH de habilitação no processo como amicus curiae; apreciou os
embargos de declaração e os pedidos de reconsideração da decisão que deferiu em parte a tutela de urgência; deferiu o
pedido de dilação de prazo por 45 dias para apresentação do plano de gestão; aplicou multa diária à União; determinou
a intimação do MPF para manifestar-se em réplica; e a intimação Estado da Bahia, o Município de Paulo Afonso/BA, a
EBSERH, a UNIVASF (signatários do Termo de Compromisso n. 01/2018) para se manifestarem a respeito do depósito
judicial efetuado pela CHESF.
 
A EBSERH informou que em, reunião realizada no dia 21/05/2019, foi reafirmado pelo representante do Ministério da
Educação que a Univasf não dispõe de crédito orçamentário que possibilite o ingresso dos recursos depositados pela
Chesf em juízo. Assim, afirma existirem limitações legais intransponíveis que inviabilizam a estatal de assumir a gestão
do HNAS, como previsto no Termo de Compromisso nº 01/2018.
 
O Estado da Bahia novamente requereu dilação do prazo (60 dias) para apresentar o plano de trabalho, sob a simples
justificativa de complexidade da matéria, e impugnou genericamente o depósito efetuado pela CHESF, alegando que o
valor é bem inferior ao necessário para cumprimento das obrigações assumidas.
 
Por fim, o Ministério Público Federal apresentou réplica, manifestando-se contrariamente ao acolhimento das
preliminares suscitadas pelos requeridos e informando não ter mais provas a produzir.
 
Vieram os autos conclusos.
 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
2.1 DAS PRELIMINARES
 
2.1.1 Da preliminar de ilegitimidade passiva.
 
Tanto o Estado da Bahia quanto a União arguiram sua ilegitimidade para figurar no polo passivo desta ação.
 
No entanto, como já consignado na decisão que deferiu em parte o pedido de concessão de tutela de urgência, a
prestação gratuita dos serviços de saúde constitui responsabilidade solidária de todos os entes da Federação.
 
Desse modo, não se justifica a alegação da União e do Estado da Bahia de que não possuem relação com o objeto
desta ação, com a finalidade de serem excluídos do polo passivo da lide.
 
2.1.2 Da suposta inadmissibilidade de esgotamento da demanda em sede de antecipação de tutela.
 
O Estado da Bahia sustenta a impossibilidade de deferimento da tutela provisória que esgote o objeto da ação, com
fundamento nas restrições à tutela de urgência quando se trata da Fazenda Pública em juízo, previstas na Lei nº
9.494/97 c/c Lei nº 8.437/92.
 
Neste ponto, filio-me ao entendimento jurisprudencial, de acordo com o qual "a proibição de concessão de liminar que
esgote, no todo ou em parte, o objeto da ação (art. 1º, §3º, da Lei 8.437/92) deve ser interpretada conforme a
Constituição, admitindo-se, em obséquio aos princípios da razoabilidade, do devido processo legal substantivo e da
efetividade da jurisdição, seja, em casos excepcionais, deferida liminar satisfativa ou antecipação de tutela parcialmente
irreversível, quando tal providência seja imprescindível para evitar perecimento de direito”.
 
Considerando a relevância do objeto desta ação, que trata do risco que correm os usuários do serviço público de saúde
de Paulo Afonso/BA e dos municípios vizinhos com a gradual restrição de atendimentos em saúde no Hospital Nair
Alves de Souza (HNAS), comunicada pela CHESF, rejeito, nos termos acima, essa preliminar.
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2.1.3 Da formação de litisconsórcio passivo necessário.
 
A CHESF requer, preliminarmente, o reconhecimento da necessidade de se formar litisconsórcio passivo necessário
nesta ação entre todos os signatários do Termo de Compromisso nº 01/2018, o que acarretaria a inclusão da UNIVASF
e da EBSERH no polo passivo.
 
Ao contrário do que alega a Companhia, no entanto, entendo que neste caso a eficácia da sentença não depende da
inclusão da UNIVASF e da EBSERH no feito na qualidade de litisconsortes passivos.
 
Isso porque, como já afirmado outrora na decisão liminar, o Termo de Compromisso nº 01/2018 por eles firmado não se
constitui objeto da ação, tendo sido apenas utilizado como parâmetro para definição das responsabilidades no período
de transição, até que se efetive a transferência definitiva da gestão do HNAS.
 
Assim, rejeito também a preliminar arguida pela CHESF.
 
2.1.4 Da suposta nulidade de citação do Município de Paulo Afonso.
 
O Município de Paulo Afonso sustenta a nulidade de sua citação pela via eletrônica com base no argumento de
inexistência de cadastramento prévio do réu na Plataforma de Comunicações Processuais do Poder Judiciário, motivo
pelo qual sua citação pessoal do réu deveria se dar por mandado.
 
Ocorre que o próprio Município em seguida apresentou espontaneamente sua contestação, afastando a hipótese de ter
sofrido prejuízo no processo, já que a finalidade da citação foi atingida.
 
Desse modo, reputo desnecessário tecer maiores considerações para a rejeição dessa preliminar.
 
2.2 DO MÉRITO
 
Afastadas as preliminares, e considerando que a presente ação civil pública, no estado em que se encontra, dispensa
dilação probatória, passo ao julgamento antecipado do mérito, em atenção ao quanto disposto no art. 355, I, do CPC.
 
O Ministério Público Federal pleiteia nesta ação a confirmação, em sede definitiva, dos pedidos formulados na inicial em
tutela de urgência, além da condenação da CHESF ao pagamento de indenização por dano moral coletivo, em valor a
ser arbitrado pelo Juízo.
 
É o caso de se confirmar a ratio decidendi exposta na decisão que deferiu a tutela provisória de urgência.
 
2.2.1 Do Hospital Nair Alves de Souza. Histórico e importância.
 
O Hospital Nair Alves de Souza foi criado pela Chesf no início de suas obras, em 1949.
 
Inicialmente, o HNAS se destinava a atendimento aos empregados da empresa e à população carente da região. A
ausência de outro hospital na região fez com que o HNAS passasse a receber pacientes de cerca de 25 municípios de
quatro estados do Nordeste – Bahia, Alagoas, Sergipe e Pernambuco.
 
O HNAS atende um público potencial de mais de 500 mil pessoas, só em Paulo Afonso são cerca de 130 mil.
 
2.2.2 Do direito à saúde. Da responsabilidade solidária da União, do Estado da Bahia e do Município de Paulo
Afonso.
 
A Constituição Federal, em seu art. 196, estabelece que ‘a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação’.
 
De acordo com entendimento pacificado do Supremo Tribunal Federal, a prestação gratuita dos serviços de saúde
constitui responsabilidade solidária de todos os entes da Federação (ARE 1119355 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE
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MELLO, Segunda Turma, julgado em 28/09/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-215 DIVULG 08-10-2018 PsUBLIC
09-10-2018).
 
Isso significa que no caso presente são solidariamente responsáveis pela manutenção da prestação dos serviços de
saúde no Hospital Nair Alves de Souza (HNAS) o Município de Paulo Afonso, onde o hospital está situado, o Estado da
Bahia e a União, fato que acaba por determinar também a competência da Vara Federal da Subseção Judiciária de
Paulo Afonso para processar e julgar o feito.
 
2.2.3 Da responsabilidade da CHESF. Da boa-fé objetiva. Venire contra factum proprium.
 
Nos termos do art. 5º, da CF/88, ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei.
 
Ao ler este dispositivo constitucional, poderia se chegar a solução de que não se pode obrigar uma empresa de geração
e transmissão de energia elétrica a prestar o serviço público de saúde, sem que haja lei impondo essa obrigação.
 
Contudo, a solução deste problema não é tão simples, uma vez que a empresa, por vontade própria, construiu o hospital
e vem prestando este serviço por décadas.
 
Além disso, conforme se verá adiante, assumiu voluntariamente o compromisso de manter o hospital e prestar o serviço
até 31/12/2020, ocasião em que se obrigou a transferir para o poder público reformado, nos termos do termo de
compromisso 01/2018.
 
A CHESF inicialmente não tinha o dever de manter um hospital ou prestar o serviço público de saúde. Contudo, o seu
comportamento de criar o hospital, mantê-lo por décadas e assumir voluntariamente o dever de prestar o serviço até
31/12/2020, fez nascer a obrigação jurídica de efetivamente cumprir com o que foi acordado e não frustrar a expectativa
criada na população e no poder público, em razão da boa-fé objetiva.
 
A diminuição do atendimento informada pela CHESF em julho/2019 é temerária, para não dizer irresponsável, e
configura inaceitável venire contra factum proprium.
 
2.2.4 Do Termo de Compromisso n. 01/2018.
 
O Termo de Compromisso n. 01/2018 consiste em documento firmado entre CHESF, UNIVASF, EBSERH, Estado da
Bahia e Município de Paulo Afonso, no qual ficaram estabelecidas obrigações recíprocas para essas entidades até que
se efetive a transferência definitiva da gestão do Hospital Nair Alves de Souza da CHESF para a UNIVASF/EBSERH no
ano de 2021, a fim de que a unidade hospitalar passe a funcionar como Hospital Universitário.
 
Embora, a princípio, este documento não se constitua objeto da presente ação, é de suma importância trazer para o
processo as obrigações assumidas pelas entidades signatárias do Termo de Compromisso.
 
Primeiro, porque tanto o processo judicial como o Termo de Compromisso, tratam da retirada da CHESF da gestão do
HNAS, ou seja, ambos coincidem em objeto.
 
Depois, porque as tratativas já realizadas no âmbito extrajudicial pelos signatários do Termo de Compromisso n.
01/2018 encontram-se em fase avançada, como se pode ver no Plano Operativo que integra aquele documento (ID
36092483), facilitando sobremaneira o desenrolar da transferência de gestão do Hospital.
 
Nesse sentido, entendo que o Termo de Compromisso n. 01/2018 e especialmente as obrigações nele definidas
deverão ser observadas pela CHESF, como condição para que se retire da gestão do Hospital Nair Alves de Souza e
pelos entes que a assumem (União, Estado da Bahia e Município de Paulo Afonso), até que se efetive a transferência
definitiva da gestão do HNAS.
 
2.2.5 Das obrigações assumidas pela CHESF no Termo de Compromisso n. 01/2018.
 
Considerando, como visto, que o Termo de Compromisso n. 01/2018 norteará a definição das responsabilidades na
assunção da gestão e funcionamento do HNAS, é imperioso dar destaque nesta oportunidade a três obrigações
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assumidas pela CHESF na seara extrajudicial.
 
Na Cláusula Segunda, §1º, II, do Termo de Compromisso n. 01/2018, a CHESF se obrigou a aportar à UNIVASF os
recursos financeiros necessários ao custeio das obras de adequação física (reforma e ampliação), seguindo os Projetos
elaborados pela SESAB (Secretaria de Saúde do Estado da Bahia) e o Plano Operativo, mediante celebração de
instrumento jurídico próprio.
 
Ainda na Cláusula Segunda, a CHESF se comprometeu a manter as atividades, os contratos e os vínculos existentes no
Hospital sob sua responsabilidade, bem como realizar as contratações de bens e serviços para o funcionamento
adequado da unidade hospitalar até a transferência definitiva da gestão do HNAS para a UNIVASF/EBSERH (Cláusula
Segunda, §1º, IV, a).
 
Além disso, se comprometeu a responsabilizar-se pelas relações jurídicas estabelecidas e mantidas e por eventuais
débitos decorrentes dessas relações, providenciando, às suas expensas, a extinção dos vínculos e contratos, à medida
que a EBSERH passasse a contratar empregados e serviços (Cláusula Segunda, §1º, IV, b).
 
Tais obrigações, já assumidas no Termo de Compromisso n. 01/2018, serão também mantidas nesta ação como
condição à retirada da CHESF da gestão do HNAS, dada sua relevância para a transferência diligente e responsável da
gestão da unidade hospitalar e para a prestação regular e contínua dos serviços públicos de saúde para a população do
Município de Paulo Afonso/BA e região.
 
2.2.6 Da manutenção da responsabilidade da CHESF.
 
A despeito da identificação da responsabilidade dos entes acima mencionados no tocante à gestão do Hospital Nair
Alves de Souza e à manutenção dos serviços públicos de saúde ali prestados, tal fato não autoriza a CHESF a
simplesmente eximir-se da responsabilidade de manter esses serviços até que de fato se opere a transferência total da
gestão do HNAS.
 
Muito embora tenha por atividade principal a geração, a transmissão e a comercialização de energia elétrica, a CHESF
sempre foi gestora e mantenedora do Hospital Nair Alves de Souza, construído inicialmente com o propósito de atender
os funcionários da empresa.
 
Desse modo, a postura adotada pela CHESF de desobrigar-se, de forma unilateral, de gerir o HNAS e de manter a
prestação integral dos serviços de saúde não deve em hipótese alguma ser admitida, diante da necessidade premente
de resguardar a regular prestação do serviço público de saúde à população de Paulo Afonso/BA e região.
 
Nesse sentido, é imprescindível que a empresa pública se mantenha na qualidade de entidade responsável pelo regular
funcionamento do HNAS até sua total retirada da gestão do Hospital, prevista para o ano de 2021, de acordo com o
Termo de Compromisso n. 01/2018.
 
Ressalte-se que o cumprimento do termo de compromisso 01/2018 é condição para que a CHESF deixe de ter a
responsabilidade de manter o HNAS em definitivo.
 
2.2.7 Das capacidades institucionais. Da autocontenção judicial. Da separação de poderes. Da necessidade de
definição das responsabilidades pelos próprios entes federativos.
 
O Poder Judiciário não é o local adequado para definir como será feita a gestão de um hospital, uma vez que lhe falta
capacidade institucional para tanto. Desta maneira, em respeito à separação de poderes, deve adotar uma postura
autocontida, com deferência a quem tem expertise para melhor solucionar o problema.
 
Conforme exposto acima, a prestação do serviço de público de saúde é de responsabilidade solidária da União, do
Estado da Bahia e do Município de Paulo Afonso. Desta maneira, cabe a eles dizer como o serviço será prestado até a
transferência definitiva da gestão do Hospital.
 
A gestão de um hospital do porte do HNAS é complexa, com isso, é temerário que a CHESF deixe de prestar o serviço
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no da 31/12/2020 e os entes públicos assumam a gestão no dia 01/01/2021.
 
Para evitar solução de continuidade, faz-se necessária a elaboração de plano de gestão, requerido pelo MPF, para
especificação das responsabilidades de cada ente durante a fase de transição.
 
Assim é que caberá à União, ao Estado da Bahia e ao Município de Paulo Afonso apresentarem um plano de gestão,
funcionamento e operação do Hospital Nair Alves de Souza para o período de transição (início em 01/01/2020 e término
em 31/12/2020) que precede a efetiva e integral transferência da gestão do HNAS para a UNIVASF, prevista no Termo
de Compromisso n. 01/2018.
 
Destaco que a assunção da gestão do HNAS pela União, Estado da Bahia e Município de Paulo Afonso no período de
transição deverá ocorrer de forma parcial e progressiva, permanecendo também com a CHESF a responsabilidade pela 
manutenção integral e regular da prestação do serviço público de saúde no HNAS, sem solução de continuidade ou
diminuição dos serviços, até sua retirada por completo da gestão do HNAS, prevista para 01/01/2021, desde que
cumpridas as obrigações estabelecidas no Termo de Compromisso n. 01/2018.
 
2.2.8 Do pedido de condenação da CHESF e, subsidiariamente, de condenação da União, do Estado da Bahia e
do Município de Paulo Afonso à manutenção da prestação do serviço público de saúde no HNAS.
 
Como exposto na decisão que deferiu parcialmente a concessão da tutela de urgência requerida pelo MPF, o Hospital
Nair Alves de Souza foi criado pela CHESF em 1949 para atender os empregados da empresa, que trabalhavam na
construção do complexo de usinas, e a população carente de Paulo Afonso e região.
 
No entanto, a inexistência do outro hospital nas proximidades, estendeu o atendimento do HNAS para um público
potencial de mais de 500 mil pessoas.
 
A despeito disso, a CHESF comunicou publicamente que iria reduzir gradualmente a prestação de serviços de saúde até
sua retirada total da operação do Hospital em dezembro/2020.
 
Embora a empresa pública, que tem por finalidade a geração e transmissão de energia elétrica, não tenha, a princípio,
obrigação legal de prestar serviço público de saúde, o fato de ter assumido voluntariamente e por décadas o dever de
prestar esse serviço criou para a CHESF a obrigação jurídica de mantê-lo em funcionamento até que se efetive a
transferência definitiva da gestão do HNAS.
 
Essa transferência é objeto do Termo de Compromisso n. 01/2018, firmado extrajudicialmente pela CHESF, UNIVASF,
EBSERH, Estado da Bahia e Município de Paulo Afonso, estabelecendo obrigações recíprocas para essas entidades até
a efetiva transferência da gestão do Hospital Nair Alves de Souza da CHESF para a UNIVASF/EBSERH no ano de
2021, a fim de que a unidade hospitalar passe a funcionar como Hospital Universitário.
 
Por encontrar-se em fase avançada, este Juízo determinou que o documento e as obrigações nele definidas
especialmente para a CHESF sejam observados durante a fase de transição da gestão do HNAS.
 
Assim, reconhecendo em um primeiro momento a responsabilidade da CHESF em manter o funcionamento regular do
HNAS a que se obrigou voluntariamente por décadas, sem excluir a responsabilidade solidária da União, do Estado da
Bahia e do Município de Paulo Afonso pela prestação do serviço público de saúde, é que este Juízo determinou, em
sede de tutela de urgência, a assunção parcial e progressiva da gestão do HNAS pelos três entes no período de
transição de 01/01/2020 a 01/01/2021.
 
Ressalto que após o deferimento parcial dos pedidos de tutela de urgência, nenhum novo fato ou argumento que
pudesse ensejar a mudança do posicionamento deste juízo quanto ao mérito da questão posta em discussão foi trazido
aos autos pelas partes.
 
Desse modo, quanto ao pedido principal, formulado pelo MPF no aditamento à inicial, entendo ser caso tão somente de
se confirmar o quanto decidido em sede de tutela de urgência, com a condenação da União, do Estado da Bahia e do
Município de Paulo Afonso, de forma solidária, a assumirem parcial e progressivamente a gestão do Hospital Nair Alves
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de Souza no período de transição de 01/01/2020 a 01/01/2021, e definitivamente a partir desta data.
 
Além disso, a CHESF deve ser também condenada a manter integral e regularmente a prestação do serviço público de
saúde no Hospital Nair Alves de Souza, sem solução de continuidade ou diminuição dos serviços, na parte que lhe cabe,
 de acordo com os percentuais estabelecidos na decisão de tutela de urgência.
 
2.2.9 Do pedido de condenação da CHESF em dano moral coletivo
 
O MPF pede também no aditamento a condenação da CHESF ao pagamento de indenização por danos morais coletivos
decorrentes do fato de ter noticiado, sem fundamento fático-jurídico, a adoção de medidas ilegais que traduzem
diminuição e riscos de desassistência hospitalar.
 
De acordo com o autor da ação, ao anunciar a repentina supressão/diminuição da prestação do serviço público de
saúde no HNAS, a CHESF “abalou as expectativas de plena fruição do direito fundamental à saúde pela população de
Paulo Afonso e região, violando-se, em consequência, os valores fundamentais pertencentes à coletividade, causando-
lhes abalos imateriais incalculáveis”.
 
Como se sabe, para haver condenação ao pagamento de indenização por danos morais é preciso que existam o dano, a
culpa do agente e o nexo de causalidade.
 
Além disso, deve haver ofensa a algum dos direitos da personalidade da suposta vítima, que são aqueles inerentes à
pessoa humana, a exemplo dos direitos da personalidade que referem à honra, à imagem, ao nome, à integridade física
ou psicológica.
 
No caso em análise, entendo que a simples comunicação da CHESF de que iria diminuir/suprimir a prestação do serviço
público de saúde no Hospital Nair Alves de Souza não é suficiente para caracterizar um dano indenizável.
 
Não se pode negar que tal fato gerou certa apreensão na população de Paulo Afonso e região que depende dos
cuidados e serviços prestados no Hospital, porém não vislumbro a ocorrência efetivo prejuízo extrapatrimonial produzido
pela conduta da CHESF.
 
É importante registrar que em momento algum após a divulgação dessa informação pela CHESF as atividades no HNAS
foram encerradas ou reduzidas, estando mantida a prestação integral de seus serviços até o presente.
 
Desse modo, não havendo prova da efetiva produção de dano coletivo pela CHESF, julgo improcedente o pedido do
MPF de condenação da Companhia ao pagamento de indenização por danos morais.
 
III - DISPOSITIVO
 
Ante o exposto, confirmando a decisão liminar anteriormente proferida, julgo parcialmente procedente o pleito autoral,
nos termos do art. 487, I, do CPC, para condenar a União, o Estado da Bahia e o Município de Paulo Afonso, de forma
solidária, a assumirem parcial e progressivamente a gestão do Hospital Nair Alves de Souza no período de transição de
01/01/2020 a 01/01/2021, e definitivamente a partir desta última data, e para condenar a CHESF a manter integral e
regularmente a prestação do serviço público de saúde no HNAS na parte que lhe cabe, sem solução de continuidade ou
diminuição dos serviços, obedecendo os seguintes percentuais:
 

 
de 01/01/2020 a 31/03/2020 – assunção de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) da gestão e operação do
HNAS pela União, Estado da Bahia e Município de Paulo Afonso, com a manutenção da responsabilidade da
CHESF pelo restante;
 
 
de 01/04/2020 a 30/06/2020 - assunção de pelo menos 50% (cinquenta por cento) da gestão e operação do HNAS
pela União, Estado da Bahia e Município de Paulo Afonso, com a manutenção da responsabilidade da CHESF pelo
restante;
 

Num. 112990355 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: DIEGO DE AMORIM VITORIO - 18/11/2019 11:54:00
http://pje1g.trf1.jus.br:80/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111811540051300000111685444
Número do documento: 19111811540051300000111685444

Num. 58935223 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: MAURICIO BATISTA MENEZES - 15/12/2020 19:54:24
https://pje1g.tse.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121519542473900000056652616
Número do documento: 20121519542473900000056652616



de 01/07/2020 a 30/09/2020 - assunção de pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) da gestão e operação do
HNAS pela União, Estado da Bahia e Município de Paulo Afonso, com a manutenção da responsabilidade da
CHESF pelo restante;
 
 
de 01/10/2020 a 31/12/2020 – assunção de pelo menos 100% (cem por cento) da gestão e operação do HNAS
pela União, Estado da Bahia e Município de Paulo Afonso, com a manutenção da responsabilidade da CHESF de
forma subsidiária;
 
 
a partir de 01/01/2021 – assunção de 100% (cem por cento) da gestão e operação do HNAS pela União, Estado da
Bahia e Município de Paulo Afonso, com total retirada da CHESF, uma vez cumprido o termo de cooperação
01/2018.
 
 

Condeno apenas a CHESF ao pagamento de custas processuais à razão de 1/4; de seu valor, em razão da isenção
legal de que gozam os demais requeridos (art. 4º, I, da Lei n. 9.289/96).
 
Deixo de condenar os requeridos ao pagamento de honorários por serem indevidos honorários sucumbenciais em favor
do Ministério Público Federal, por força do que dispõe o art. 128, § 5º, II, “a”, da Constituição Federal, e na aplicação,
por simetria de tratamento, da disposição do art. 18 da Lei n. 7.347/85.
 
Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, conforme art. 496, I, do CPC.
 
Oficiem-se aos Relatores dos agravos de instrumento n. 1012218-14.2019.4.01.0000, interposto pelo Estado da
Bahia (49505577), seguido pela União (50894479 – prevenção), e n. 1024477-41.2019.4.01.0000, interposto pelo
MPF (73660059), encaminhando-lhes cópia desta sentença.”
 
 
 
 
Intimem-se as partes desta decisão.
 
Intime-se o MPF das apelações interpostas pelo Estado da Bahia (102372867) e pela União (106037367) para,
querendo, apresentar contrarrazões.
 
Em seguida, remeta-se o processo ao TRF 1ª Região para julgamento dos recursos.
 
Paulo Afonso/BA.
 
 
 
 

DIEGO DE AMORIM VITÓRIO
 

Juiz Federal
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Advogado do(a) RÉU: IGOR MATOS MONTALVAO - BA33125 
Advogado do(a) TERCEIRO INTERESSADO: DJALMA FELIX DE CARVALHO - MS13898 
  
 
 
 

SENTENÇA 
 

  
 
I - RELATÓRIO
 
Trata-se de ação ordinária ajuizada inicialmente pelo Instituto Vale do São Francisco (IVASF) em
desfavor da CHESF, do Município de Paulo Afonso, do Estado da Bahia e da União, com o
objetivo de definir a responsabilidade pela manutenção da integralidade dos serviços prestados
pelo Hospital Nair Alves de Souza, após divulgação de comunicado da CHESF de que iria reduzir
gradualmente a prestação de serviços de saúde até sua retirada total da operação do Hospital em
dezembro/2020.
 
Em audiência de conciliação realizada em 15/02/2019, foi deferido o pedido do Ministério Público
Federal de reconhecimento da ilegitimidade ativa do Instituto Vale do São Francisco (IVASF) e
determinada a inclusão do MPF no polo ativo da presente ação civil pública.
 
Diante disso, o MPF realizou aditamento à inicial com o intuito de complementar a causa de pedir
e alterar os pedidos constantes da inicial apresentada pelo IVASF (ID 36092466).
 
Por ocasião do aditamento, o MPF requereu a condenação da CHESF a manter a prestação do
serviço público de saúde no Hospital Nair Alves de Souza até a eventual transferência definitiva
da gestão do HNAS para o Poder Público ou até 31 de dezembro de 2020. E, na hipótese de não
acolhimento desse pedido, a determinação à União, ao Estado da Bahia e ao Município de Paulo

Subseção Judiciária de Paulo Afonso-BA 
Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Paulo Afonso-BA
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Afonso, em caráter solidário, que assumam a gestão do Hospital Nair Alves de Souza
imediatamente a partir de 01 de julho de 2019.
 
O MPF requereu ainda, na hipótese de condenação da CHESF a prestar o serviço público no
HNAS até 31/12/2020, a condenação da União, do Estado da Bahia e do Município de Paulo
Afonso/BA a assumirem a gestão do Hospital Nair Alves de Souza a partir de 01/01/2021. Além
disso, e por fim, requereu a condenação da CHESF ao pagamento de indenização por dano
moral coletivo, em valor a ser arbitrado por este Juízo.
 
Em audiência realizada no dia 27/03/2019, restou frustrada a tentativa de conciliação. Na
oportunidade, foi deferido o ingresso na UNIVASF no feito, como terceiro interessado e concedido
prazo à EBSERH para se manifestar acerca de eventual interesse em integrar a lide. Foi
determinada também a conclusão do processo para apreciação do pedido de tutela de urgência.
 
O pedido de concessão de tutela de urgência formulado pelo MPF foi deferido em parte, para
determinar à União, ao Estado da Bahia e ao Município de Paulo Afonso, de forma solidária, que
apresentassem em Juízo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, um plano de gestão,
funcionamento e operação do Hospital Nair Alves de Souza, que contemplasse a assunção
parcial e progressiva da gestão no período de transição de 01/01/2020 a 01/01/2021, com 
manutenção integral e regular da prestação do serviço público de saúde e sem solução de
continuidade ou diminuição dos serviços, e observando as condições pactuadas pela CHESF,
pelo Estado da Bahia, pelo Município de Paulo Afonso, pela EBSERH e pela UNIVASF no Termo
de Compromisso n. 01/2018, sob pena de aplicação de multa diária de R$ 100.000,00 (cem mil
reais).
 
A EBSERH requereu sua habilitação no processo como amicus curiae.
 
O MPF e a CHESF interpuseram embargos de declaração da decisão proferida por este Juízo.
 
O Estado da Bahia (44788994), a União (50875533), a CHESF (51875952) e o Município de
Paulo Afonso (57599092) contestaram o feito.
 
Em decisão única este juízo deferiu o pedido da EBSERH de habilitação no processo como 
amicus curiae; apreciou os embargos de declaração e os pedidos de reconsideração da decisão
que deferiu em parte a tutela de urgência; deferiu o pedido de dilação de prazo por 45 dias para
apresentação do plano de gestão; aplicou multa diária à União; determinou a intimação do MPF
para manifestar-se em réplica; e a intimação Estado da Bahia, o Município de Paulo Afonso/BA, a
EBSERH, a UNIVASF (signatários do Termo de Compromisso n. 01/2018) para se manifestarem
a respeito do depósito judicial efetuado pela CHESF.
 
A EBSERH informou que em, reunião realizada no dia 21/05/2019, foi reafirmado pelo
representante do Ministério da Educação que a Univasf não dispõe de crédito orçamentário que
possibilite o ingresso dos recursos depositados pela Chesf em juízo. Assim, afirma existirem
limitações legais intransponíveis que inviabilizam a estatal de assumir a gestão do HNAS, como
previsto no Termo de Compromisso nº 01/2018.
 
O Estado da Bahia novamente requereu dilação do prazo (60 dias) para apresentar o plano de
trabalho, sob a simples justificativa de complexidade da matéria, e impugnou genericamente o
depósito efetuado pela CHESF, alegando que o valor é bem inferior ao necessário para
cumprimento das obrigações assumidas.
 
Por fim, o Ministério Público Federal apresentou réplica, manifestando-se contrariamente ao
acolhimento das preliminares suscitadas pelos requeridos e informando não ter mais provas a
produzir.
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Vieram os autos conclusos.
 
 
 
 
II – FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA
 
2.1 DAS PRELIMINARES
 
2.1.1 Da preliminar de ilegitimidade passiva
 
Tanto o Estado da Bahia quanto a União arguiram sua ilegitimidade para figurar no polo passivo
desta ação.
 
No entanto, como já consignado na decisão que deferiu em parte o pedido de concessão de
tutela de urgência, a prestação gratuita dos serviços de saúde constitui responsabilidade solidária
de todos os entes da Federação.
 
Desse modo, não se justifica a alegação da União e do Estado da Bahia de que não possuem
relação com o objeto desta ação, com a finalidade de serem excluídos do polo passivo da lide.
 
 
 
 
2.1.2 Da suposta inadmissibilidade de esgotamento da demanda em sede de antecipação
de tutela
 
O Estado da Bahia sustenta a impossibilidade de deferimento da tutela provisória que esgote o
objeto da ação, com fundamento nas restrições à tutela de urgência quando se trata da Fazenda
Pública em juízo, previstas na Lei nº 9.494/97 c/c Lei nº 8.437/92.
 
Neste ponto, filio-me ao entendimento jurisprudencial, de acordo com o qual "a proibição de
concessão de liminar que esgote, no todo ou em parte, o objeto da ação (art. 1º, §3º, da Lei
8.437/92) deve ser interpretada conforme a Constituição, admitindo-se, em obséquio aos
princípios da razoabilidade, do devido processo legal substantivo e da efetividade da jurisdição,
seja, em casos excepcionais, deferida liminar satisfativa ou antecipação de tutela parcialmente
irreversível, quando tal providência seja imprescindível para evitar perecimento de direito”1.
 
Considerando a relevância do objeto desta ação, que trata do risco que correm os usuários do
serviço público de saúde de Paulo Afonso/BA e dos municípios vizinhos com a gradual restrição
de atendimentos em saúde no Hospital Nair Alves de Souza (HNAS), comunicada pela CHESF,
rejeito, nos termos acima, essa preliminar.
 
 
 
2.1.3 Da formação de litisconsórcio passivo necessário
 
A CHESF requer, preliminarmente, o reconhecimento da necessidade de se formar litisconsórcio
passivo necessário nesta ação entre todos os signatários do Termo de Compromisso nº 01/2018,
o que acarretaria a inclusão da UNIVASF e da EBSERH no polo passivo.
 
Ao contrário do que alega a Companhia, no entanto, entendo que neste caso a eficácia da
sentença não depende da inclusão da UNIVASF e da EBSERH no feito na qualidade de
litisconsortes passivos.
 
Isso porque, como já afirmado outrora na decisão liminar, o Termo de Compromisso nº 01/2018
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por eles firmado não se constitui objeto da ação, tendo sido apenas utilizado como parâmetro
para definição das responsabilidades no período de transição, até que se efetive a transferência
definitiva da gestão do HNAS.
 
Assim, rejeito também a preliminar arguida pela CHESF.
 
 
 
 
2.1.4 Da suposta nulidade de citação do Município de Paulo Afonso
 
O Município de Paulo Afonso sustenta a nulidade de sua citação pela via eletrônica com base no
argumento de inexistência de cadastramento prévio do réu na Plataforma de Comunicações
Processuais do Poder Judiciário, motivo pelo qual sua citação pessoal do réu deveria se dar por
mandado.
 
Ocorre que o próprio Município em seguida apresentou espontaneamente sua contestação,
afastando a hipótese de ter sofrido prejuízo no processo, já que a finalidade da citação foi
atingida.
 
Desse modo, reputo desnecessário tecer maiores considerações para a rejeição dessa preliminar.
 
 
 
 
2.2 DO MÉRITO
 
Afastadas as preliminares, e considerando que a presente ação civil pública, no estado em que se
encontra, dispensa dilação probatória, passo ao julgamento antecipado do mérito, em atenção ao
quanto disposto no art. 355, I, do CPC.
 
O Ministério Público Federal pleiteia nesta ação a confirmação, em sede definitiva, dos pedidos
formulados na inicial em tutela de urgência, além da condenação da CHESF ao pagamento de
indenização por dano moral coletivo, em valor a ser arbitrado pelo Juízo.
 
É o caso de se confirmar a ratio decidendi exposta na decisão que deferiu a tutela provisória de
urgência: 
  

Decido.
 
O pedido liminar do Ministério Público Federal refere-se a tutela de urgência de natureza antecipada, que pode ser

concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo, nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil.
 
1. Do Hospital Nair Alves de Souza. Histórico e importância.
 
O Hospital Nair Alves de Souza foi criado pela Chesf no início de suas obras, em 1949.
 
Inicialmente, o HNAS se destinava a atendimento aos empregados da empresa e à população carente da região. A

ausência de outro hospital na região fez com que o HNAS passasse a receber pacientes de cerca de 25 municípios de

quatro estados do Nordeste – Bahia, Alagoas, Sergipe e Pernambuco.
 
O HNAS atende um público potencial de mais de 500 mil pessoas, só em Paulo Afonso são cerca de 130 mil.
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2. Do direito à saúde. Da responsabilidade solidária da União, do Estado da Bahia e do Município de Paulo Afonso.
 
A Constituição Federal, em seu art. 196, estabelece que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”.
 
De acordo com entendimento pacificado do Supremo Tribunal Federal, a prestação gratuita dos serviços de saúde

constitui responsabilidade solidária de  todos os entes da Federação (ARE 1119355 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE

MELLO, Segunda Turma, julgado em 28/09/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-215 DIVULG 08-10-2018 PsUBLIC 09-

10-2018).
 
Isso significa que no caso presente são solidariamente responsáveis pela manutenção da prestação dos serviços de

saúde no Hospital Nair Alves de Souza (HNAS) o Município de Paulo Afonso, onde o hospital está situado, o Estado da

Bahia e a União, fato que acaba por determinar também a competência da Vara Federal da Subseção Judiciária de Paulo

Afonso para processar e julgar o feito.
 
3. Da responsabilidade da CHESF. Da boa-fé objetiva. Venire contra factum proprium.
 
Nos termos do art. 5º, da CF/88, ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei.
 
Ao ler este dispositivo constitucional, poderia se chegar a solução de que não se pode obrigar uma empresa de geração e

transmissão de energia elétrica a prestar o serviço público de saúde, sem que haja lei impondo essa obrigação.
 
Contudo, a solução deste problema não é tão simples, uma vez que a empresa, por vontade própria, construiu o hospital e

vem prestando este serviço por décadas.
 
Além disso, conforme se verá adiante, assumiu voluntariamente o compromisso de manter o hospital e prestar o serviço

até 31/12/2020, ocasião em que se obrigou a transferir para o poder público reformado, nos termos do termo de

compromisso 01/2018.
 
A CHESF inicialmente não tinha o dever de manter um hospital ou prestar o serviço público de saúde. Contudo, o seu

comportamento de criar o hospital, mantê-lo por décadas e assumir voluntariamente o dever de prestar o serviço até

31/12/2020, fez nascer a obrigação jurídica de efetivamente cumprir com o que foi acordado e não frustrar a expectativa

criada na população e no poder público, em razão da boa-fé objetiva.
 
A diminuição do atendimento informada pela CHESF em julho/2019 é temerária, para não dizer irresponsável, e configura

inaceitável venire contra factum proprium.
 
3.1. Do Termo de Compromisso n. 01/2018
 
O Termo de Compromisso n. 01/2018 consiste em documento firmado entre CHESF, UNIVASF, EBSERH, Estado da

Bahia e Município de Paulo Afonso, no qual ficaram estabelecidas obrigações recíprocas para essas entidades até que se

efetive a transferência definitiva da gestão do Hospital Nair Alves de Souza da CHESF para a UNIVASF/EBSERH no ano

de 2021, a fim de que a unidade hospitalar passe a funcionar como Hospital Universitário.
 
Embora, a princípio, este documento não se constitua objeto da presente ação, é de suma importância trazer para o

processo as obrigações assumidas pelas entidades signatárias do Termo de Compromisso.
 
Primeiro, porque tanto o processo judicial como o Termo de Compromisso, tratam da retirada da CHESF da gestão do

HNAS, ou seja, ambos coincidem em objeto.
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Depois, porque as tratativas já realizadas no âmbito extrajudicial pelos signatários do Termo de Compromisso n. 01/2018

encontram-se em fase avançada, como se pode ver no Plano Operativo que integra aquele documento (ID 36092483),

facilitando sobremaneira o desenrolar da transferência de gestão do Hospital.
 
Nesse sentido, entendo que o Termo de Compromisso n. 01/2018 e especialmente as obrigações nele definidas deverão

ser observadas pela CHESF, como condição para que se retire da gestão do Hospital Nair Alves de Souza e pelos entes

que a assumem (União, Estado da Bahia e Município de Paulo Afonso), até que se efetive a transferência definitiva da

gestão do HNAS.
 
3.2. Das obrigações assumidas pela CHESF no Termo de Compromisso n. 01/2018
 
Considerando, como visto, que o Termo de Compromisso n. 01/2018 norteará a definição das responsabilidades na

assunção da gestão e funcionamento do HNAS, é imperioso dar destaque nesta oportunidade a três obrigações

assumidas pela CHESF na seara extrajudicial.
 
Na Cláusula Segunda, §1º, II, do Termo de Compromisso n. 01/2018, a CHESF se obrigou a aportar à UNIVASF os

recursos financeiros necessários ao custeio das obras de adequação física (reforma e ampliação), seguindo os Projetos

elaborados pela SESAB (Secretaria de Saúde do Estado da Bahia) e o Plano Operativo, mediante celebração de

instrumento jurídico próprio.
 
Ainda na Cláusula Segunda, a CHESF se comprometeu a manter as atividades, os contratos e os vínculos existentes no

Hospital sob sua responsabilidade, bem como realizar as contratações de bens e serviços para o funcionamento adequado

da unidade hospitalar até a transferência definitiva da gestão do HNAS para a UNIVASF/EBSERH (Cláusula Segunda,

§1º, IV, a).
 
Além disso, se comprometeu a responsabilizar-se pelas relações jurídicas estabelecidas e mantidas e por eventuais

débitos decorrentes dessas relações, providenciando, às suas expensas, a extinção dos vínculos e contratos, à medida

que a EBSERH passasse a contratar empregados e serviços (Cláusula Segunda, §1º, IV, b).
 
Tais obrigações, já assumidas no Termo de Compromisso n. 01/2018, serão também mantidas nesta ação como condição

à retirada da CHESF da gestão do HNAS, dada sua relevância para a transferência diligente e responsável da gestão da

unidade hospitalar e para a prestação regular e contínua dos serviços públicos de saúde para a população do Município de

Paulo Afonso/BA e região.
 
3.3. Da manutenção da responsabilidade da CHESF
 
A despeito da identificação da responsabilidade dos entes acima mencionados no tocante à gestão do Hospital Nair Alves

de Souza e à manutenção dos serviços públicos de saúde ali prestados, tal fato não autoriza a CHESF a simplesmente

eximir-se da responsabilidade de manter esses serviços até que de fato se opere a transferência total da gestão do HNAS.
 
Muito embora tenha por atividade principal a geração, a transmissão e a comercialização de energia elétrica, a CHESF

sempre foi gestora e mantenedora do Hospital Nair Alves de Souza, construído inicialmente com o propósito de atender os

funcionários da empresa.
 
Desse modo, a postura adotada pela CHESF de desobrigar-se, de forma unilateral, de gerir o HNAS e de manter a

prestação integral dos serviços de saúde não deve em hipótese alguma ser admitida, diante da necessidade premente de

resguardar a regular prestação do serviço público de saúde à população de Paulo Afonso/BA e região.
 
Nesse sentido, é imprescindível que a empresa pública se mantenha na qualidade de entidade responsável pelo regular

funcionamento do HNAS até sua total retirada da gestão do Hospital, prevista para o ano de 2021, de acordo com o Termo
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de Compromisso n. 01/2018.
 
Ressalte-se que o cumprimento do termo de compromisso 01/2018 é condição para que a CHESF deixe de ter a

responsabilidade de manter o HNAS em definitivo.
 
4. Do preenchimento dos requisitos para concessão da tutela de urgência
 
4.1. Do perigo de dano
 
No caso em análise, é inegável a existência de perigo de dano, uma vez que a gradual restrição de atendimentos em

saúde pelo Hospital Nair Alves de Souza (HNAS) a partir de julho/2019, comunicada pela CHESF, até o completo

abandono de sua gestão em dezembro/2020, coloca em risco direto a vida dos usuários do serviço público de saúde do

município de Paulo Afonso/BA e dos municípios vizinhos.
 
4.2 Da probabilidade do direito
 
No tocante à probabilidade do direito alegado pelo MPF, entendo que constam dos autos evidências suficientes à sua

configuração, conforme a fundamentação exposta acima.
 
5. Das capacidades institucionais. Da autocontenção judicial. Da separação de poderes. Da necessidade de

definição das responsabilidades pelos próprios entes federativos.
 
O Poder Judiciário não é o local adequado para definir como será feita a gestão de um hospital, uma vez que lhe falta

capacidade institucional para tanto. Desta maneira, em respeito à separação de poderes, deve adotar uma postura

autocontida, com deferência a quem tem expertise para melhor solucionar o problema.
 
Conforme exposto acima, a prestação do serviço de público de saúde é de responsabilidade solidária da União, do Estado

da Bahia e do Município de Paulo Afonso. Desta maneira, cabe a eles dizer como o serviço será prestado até a

transferência definitiva da gestão do Hospital.
 
A gestão de um hospital do porte do HNAS é complexa, com isso, é temerário que a CHESF deixe de prestar o serviço no

da 31/12/2020 e os entes públicos assumam a gestão no dia 01/01/2021.
 
Para evitar solução de continuidade, faz-se necessária a elaboração de plano de gestão, requerido pelo MPF, para

especificação das responsabilidades de cada ente durante a fase de transição.
 
Assim é que caberá à União, ao Estado da Bahia e ao Município de Paulo Afonso apresentarem um plano de gestão,

funcionamento e operação do Hospital Nair Alves de Souza para o período de transição (início em 01/01/2020 e término

em 31/12/2020) que precede a efetiva e integral transferência da gestão do HNAS para a UNIVASF, prevista no Termo de

Compromisso n. 01/2018.
 
Destaco que a assunção da gestão do HNAS pela União, Estado da Bahia e Município de Paulo Afonso no período de

transição deverá ocorrer de forma parcial e progressiva, permanecendo também com a CHESF a responsabilidade pela 

manutenção integral e regular da prestação do serviço público de saúde no HNAS, sem solução de continuidade ou

diminuição dos serviços, até sua retirada por completo da gestão do HNAS, prevista para 01/01/2021, desde que

cumpridas às obrigações estabelecidas no Termo de Compromisso n. 01/2018.
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2.2.1 Do pedido de condenação da CHESF e, subsidiariamente, de condenação da União,
do Estado da Bahia e do Município de Paulo Afonso á manutenção da prestação do serviço
público de saúde no HNAS
 
Como exposto na decisão que deferiu parcialmente a concessão da tutela de urgência requerida
pelo MPF, o Hospital Nair Alves de Souza foi criado pela CHESF em 1949 para atender os
empregados da empresa, que trabalhavam na construção do complexo de usinas, e a população
carente de Paulo Afonso e região.
 
No entanto, a inexistência do outro hospital nas proximidades, estendeu o atendimento do HNAS
para um público potencial de mais de 500 mil pessoas.
 
A despeito disso, a CHESF comunicou publicamente que iria reduzir gradualmente a prestação
de serviços de saúde até sua retirada total da operação do Hospital em dezembro/2020.
 
Embora a empresa pública, que tem por finalidade a geração e transmissão de energia elétrica,
não tenha, a princípio, obrigação legal de prestar serviço público de saúde, o fato de ter assumido
voluntariamente e por décadas o dever de prestar esse serviço criou para a CHESF a obrigação
jurídica de mantê-lo em funcionamento até que se efetive a transferência definitiva da gestão do
HNAS.
 
Essa transferência é objeto do Termo de Compromisso n. 01/2018, firmado extrajudicialmente
pela CHESF, UNIVASF, EBSERH, Estado da Bahia e Município de Paulo Afonso, estabelecendo
obrigações recíprocas para essas entidades até a efetiva transferência da gestão do Hospital Nair
Alves de Souza da CHESF para a UNIVASF/EBSERH no ano de 2021, a fim de que a unidade
hospitalar passe a funcionar como Hospital Universitário.
 
Por encontrar-se em fase avançada, este Juízo determinou que o documento e as obrigações
nele definidas especialmente para a CHESF sejam observados durante a fase de transição da
gestão do HNAS.
 
Assim, reconhecendo em um primeiro momento a responsabilidade da CHESF em manter o
funcionamento regular do HNAS a que se obrigou voluntariamente por décadas, sem excluir a
responsabilidade solidária da União, do Estado da Bahia e do Município de Paulo Afonso pela
prestação do serviço público de saúde, é que este Juízo determinou, em sede de tutela de
urgência, a assunção parcial e progressiva da gestão do HNAS pelos três entes no período de
transição de 01/01/2020 a 01/01/2021.
 
Ressalto que após o deferimento parcial dos pedidos de tutela de urgência, nenhum novo fato ou
argumento que pudesse ensejar a mudança do posicionamento deste juízo quanto ao mérito da
questão posta em discussão foi trazido aos autos pelas partes.
 
Desse modo, quanto ao pedido principal, formulado pelo MPF no aditamento à inicial, entendo ser
caso tão somente de se confirmar o quanto decidido em sede de tutela de urgência, com a
condenação da União, do Estado da Bahia e do Município de Paulo Afonso, de forma solidária, a
assumirem parcial e progressivamente a gestão do Hospital Nair Alves de Souza no período de
transição de 01/01/2020 a 01/01/2021, e definitivamente a partir desta data.
 
Além disso, a CHESF deve ser também condenada a manter integral e regularmente a prestação
do serviço público de saúde no Hospital Nair Alves de Souza, sem solução de continuidade ou
diminuição dos serviços, de forma subsidiária em relação aos três entes.
 
 
 
2.2.2 Do pedido de condenação da CHESF em dano moral coletivo
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O MPF pede também no aditamento a condenação da CHESF ao pagamento de indenização por
danos morais coletivos decorrentes do fato de ter noticiado, sem fundamento fático-jurídico, a
adoção de medidas ilegais que traduzem diminuição e riscos de desassistência hospitalar.
 
De acordo com o autor da ação, ao anunciar a repentina supressão/diminuição da prestação do
serviço público de saúde no HNAS, a CHESF “abalou as expectativas de plena fruição do direito
fundamental à saúde pela população de Paulo Afonso e região, violando-se, em consequência, os
valores fundamentais pertencentes à coletividade, causando-lhes abalos imateriais incalculáveis”.
 
Como se sabe, para haver condenação ao pagamento de indenização por danos morais é preciso
que existam o dano, a culpa do agente e o nexo de causalidade.
 
Além disso, deve haver ofensa a algum dos direitos da personalidade da suposta vítima, que são
aqueles inerentes à pessoa humana, a exemplo dos direitos da personalidade que referem à
honra, à imagem, ao nome, à integridade física ou psicológica.
 
No caso em análise, entendo que a simples comunicação da CHESF de que iria diminuir/suprimir
a prestação do serviço público de saúde no Hospital Nair Alves de Souza não é suficiente para
caracterizar um dano indenizável.
 
Não se pode negar que tal fato gerou certa apreensão na população de Paulo Afonso e região
que depende dos cuidados e serviços prestados no Hospital, porém não vislumbro a ocorrência
efetivo prejuízo extrapatrimonial produzido pela conduta da CHESF.
 
É importante registrar que em momento algum após a divulgação dessa informação pela CHESF
as atividades no HNAS foram encerradas ou reduzidas, estando mantida a prestação integral de
seus serviços até o presente.
 
Desse modo, não havendo prova da efetiva produção de dano coletivo pela CHESF, julgo
improcedente o pedido do MPF de condenação da Companhia ao pagamento de indenização por
danos morais.
 
 
 
 
III - DISPOSITIVO
 
Ante o exposto, confirmando a decisão liminar anteriormente proferida, julgo parcialmente
procedente o pleito autoral, nos termos do art. 487, I, do CPC, para condenar a União, o Estado
da Bahia e o Município de Paulo Afonso, de forma solidária, a assumirem parcial e
progressivamente a gestão do Hospital Nair Alves de Souza no período de transição de
01/01/2020 a 01/01/20212, e definitivamente a partir desta última data, com manutenção integral e
regular da prestação do serviço público de saúde e sem solução de continuidade ou diminuição
dos serviços, nos termos da tutela de urgência anteriormente deferida.
 
Condeno também a CHESF a manter integral e regularmente a prestação do serviço público de
saúde no Hospital Nair Alves de Souza, sem solução de continuidade ou diminuição dos serviços,
de forma subsidiária em relação aos três entes.
 
No caso de eventual descumprimento da ordem judicial por parte da União, do Estado da Bahia e
do Município de Paulo Afonso/BA, fica desde já nomeada a CHESF como administradora
provisória do HNAS, devendo apresentar mensalmente o relatório das despesas do Hospital, a
serem custeadas de forma solidária pelos três entes, ficando autorizado o bloqueio de verbas
através do sistema BACEN-JUD em caso de não pagamento.
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Condeno apenas a CHESF ao pagamento de custas processuais à razão de ¼ de seu valor, em
razão da isenção legal de que gozam os demais requeridos (art. 4º, I, da Lei n. 9.289/96).
 
Deixo de condenar os requeridos ao pagamento de honorários por serem indevidos honorários
sucumbenciais em favor do Ministério Público Federal, por força do que dispõe o art. 128, § 5º, II,
“a”, da Constituição Federal, e na aplicação, por simetria de tratamento, da disposição do art. 18
da Lei n. 7.347/85.
 
Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, conforme art. 496, I, do CPC.
 
Oficiem-se aos Relatores dos agravos de instrumento n. 1012218-14.2019.4.01.0000,
interposto pelo Estado da Bahia (49505577), seguido pela União (50894479 – prevenção), e n.
1024477-41.2019.4.01.0000, interposto pelo MPF (73660059), encaminhando-lhes cópia desta
sentença.
 
 
 
 
IV - DECISÃO DO PEDIDO DE DILAÇÃO DE PRAZO DO ESTADO DA BAHIA
 
Após o deferimento da dilação do prazo para apresentação do plano de gestão por 45 dias
(58767084), o Estado da Bahia requer a concessão de mais 60 dias, desta vez, no entanto, com
base apenas na alegação de complexidade da matéria.
 
Indefiro o pleito do Estado da Bahia de dilação do prazo, por não haver no processo nenhum
elemento concreto que ateste a necessidade de nova dilação do prazo ou mesmo o engajamento
da União do Estado da Bahia e do Município de Paulo Afonso em formalizarem o plano de gestão
de acordo com a determinação judicial.
 
Assim, caso não seja apresentado plano de gestão após a consumação dos 45 dias da intimação
do Estado da Bahia (16/07/2019) e do Município de Paulo Afonso (25/07/2019) da decisão
anteriormente proferida que concedeu a dilação do prazo, será aplicada em seu desfavor a multa
diária de R$ 100.000,00 (cem mil reais).
 
Quanto à União, tendo em vista que, mesmo intimada da aplicação de multa diária desde
30/05/2019 (58767084), até o momento ignora a ordem judicial de apresentação do plano de
gestão, majoro, em relação a este ente, a multa diária para R$ 300.000,00 (trezentos mil
reais), caso não apresente o plano de gestão em 15 dias da intimação desta decisão.
 
 
 
 
V – DO CUMPRIMENTO DO TERMO DE COMPROMISSO PELA CHESF
 
Com o deferimento do depósito judicial do valor de R$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões
de reais), os signatários do Termo de Compromisso n. 01/2018 foram intimados para se
manifestar a esse respeito.
 
A EBSERH informou que, em reunião realizada no dia 21/05/2019, com representantes do MME,
MS, MEC, Chesf e Univasf, foi reafirmado pelo representante do Ministério da Educação que a
Univasf não dispõe de crédito orçamentário que possibilite o ingresso dos recursos depositado
pela Chesf em juízo no exercício de 2019 (66361053).
 
O Estado da Bahia, por sua vez, limitou-se a afirmar que o valor depositado pela Chesf está “bem
abaixo daquele necessário ao cumprimento de suas obrigações” (71306582).

Num. 75637627 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: DIEGO DE AMORIM VITORIO - 12/09/2019 18:49:14
http://pje1g.trf1.jus.br:80/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091218491475800000074910698
Número do documento: 19091218491475800000074910698

Num. 58935224 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: MAURICIO BATISTA MENEZES - 15/12/2020 19:54:25
https://pje1g.tse.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121519542504400000056652617
Número do documento: 20121519542504400000056652617



Os demais signatários não se manifestaram especificamente sobre o assunto.
 
Assim, não havendo nenhuma impugnação ao valor depositado fundamentada em argumentos
sólidos, reputo cumprida por parte da CHESF a obrigação que lhe cabe no Termo de
Compromisso n. 01/2018 quanto ao aporte à UNIVASF dos recursos financeiros necessários
ao custeio das obras de adequação física (reforma e ampliação) do HNAS.
 
Intimem-se MPF, União, Estado da Bahia, Município de Paulo Afonso, Chesf, UNIVASF e
EBSERH desta decisão, bem como para cumprirem com sua parcela de responsabilidade em
relação ao Termo de Compromisso n. 01/2018.
 
Cumpra-se.
 
Paulo Afonso/BA.
 

 
DIEGO DE AMORIM VITÓRIO

 
Juiz Federal

 
 
 

1 AC 0005538-53.2008.4.01.3803, Juiz Federal Pablo Zuniga Dourado (Conv.), TRF1 - Sexta Turma, e-DJF1 04/12/2018.
 

 
2De 01/01/2020 a 31/03/2020 – assunção de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) da gestão e operação 1. do HNAS pela União, Estado da

Bahia e Município de Paulo Afonso, com a manutenção da responsabilidade da CHESF pelo restante;
 
 
de 01/04/2020 a 30/06/2020 - assunção de pelo menos 50% (cinquenta por cento) da gestão e operação do HNAS pela União, Estado da Bahia e

Município de Paulo Afonso, com a manutenção da responsabilidade da CHESF pelo restante;
 
 
de 01/07/2020 até 30/09/2020 - assunção de pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) da gestão e operação do HNAS pela União, Estado da

Bahia e Município de Paulo Afonso, com a manutenção da responsabilidade da CHESF pelo restante;
 
 
de 01/10/2020 a 31/12/2020 – assunção de pelo menos 100% (cem por cento) da gestão e operação do HNAS pela União, Estado da Bahia e

Município de Paulo Afonso, com a manutenção da responsabilidade da CHESF de forma subsidiária;
 
 
a partir de 01/01/2021 – assunção de 100% (cem por cento) da gestão e operação do HNAS pela União, Estado da Bahia e Município de Paulo

Afonso, com total retirada da CHESF, uma vez cumprido o termo de cooperação 01/2018.
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